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EEDDIITTAALL  DDEE  CCHHAAMMAAMMEENNTTOO  PPÚÚBBLLIICCOO  NNºº  0011//22002233  --  CCIISSGGAAPP  
CCRREEDDEENNCCIIAAMMEENNTTOO  DDEE  PPEESSSSOOAASS  JJUURRÍÍDDIICCAASS  NNAA  ÁÁRREEAA  DDAA  SSAAÚÚDDEE  

PPAARRAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  CCOOMMPPLLEEMMEENNTTAARREESS  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDOOSS  
PPAARRAA  OO  EEXXEERRCCÍÍCCIIOO  DDEE  22002233  

 
 
11..  PPRREEÂÂMMBBUULLOO    
11..11.. O Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP, com a devida 
autorização expedida pelo Presidente Sr. Celso Fernando Goés e através da Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio, designada pela Resolução nº 25/2022 de 23/11/2022, em 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Leis nº 8.080/90 suas alterações e Lei nº 8.142/90, 
torna público a realização de Credenciamento de Pessoas Jurídicas da área de Saúde para a 
prestação de serviços complementares especializados para o ano de 2023, nos termos das 
condições estabelecidos no presente Edital de Chamamento Público e seus Anexos. 
 
22..    DDOO  OOBBJJEETTOO    
22..11. O presente Edital de Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Pessoas 
Jurídicas na área de saúde para a prestação de serviços complementares especializados para o 
ano de 2023, conforme suas necessidades, de acordo com a tabela de valores CISGAP, aprovada 
pela Resolução nº 24/2022 de 21/11/2022 publicada em 25/11/2022, de acordo com o descrito 
no ANEXO I deste edital. 
22..22. As empresas deverão prestar os seus serviços através de profissionais qualificados os quais 
deverão ter vínculos com as empresas, sejam como sócios, empregado ou prestador de serviço 
autônomo, sempre como pessoa física, vedada à contratação por meio de pessoa jurídica.  
22..33.. O processo de credenciamento obedecerá às condições estabelecidas neste Edital.  
 
33..    DDAASS  CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS  PPAARRAA  PPAARRTTIICCIIPPAAÇÇÃÃOO  NNOO  CCRREEDDEENNCCIIAAMMEENNTTOO  
33..11.. A participação neste Credenciamento implica na aceitação integral e irrestrita das 
condições e cláusulas estabelecidas neste edital, bem como, nos contratos de prestação de 
serviços a serem celebrados com os Credenciados.  
33..22.. A adesão a este Credenciamento permite a vinculação à prestação de serviço de saúde para 
todos os municípios pertencentes a este Consórcio.  
33..33.. Poderão credenciar-se todos as pessoas jurídicas prestadoras de serviços da área da saúde, 
interessados que prestem os serviços indicados no AANNEEXXOO  II, atendendo os requisitos exigidos 
neste instrumento de Chamamento Público. 
33..33..11.. Poderão participar do Credenciamento as Pessoas Jurídicas da área de saúde, que 
mantenham em seus quadros profissionais que gozem de boa reputação profissional e, desde 
que, atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de chamamento, bem como atendam 
as condições e os critérios mínimos estabelecidos pelo SUS, visando o atendimento satisfatório.  
33..22..22.. O profissional (pessoa física) que presta serviços para a pessoa jurídica CCRREEDDEENNCCIIAADDAA  
JJUUNNTTOO  AAOO  CCIISSGGAAPP, deverá obrigatoriamente ser ccaaddaassttrraaddaa  jjuunnttoo  aaoo  SSUUSS (Sistema Único de 
Saúde) e estar NOMINADA no  CCNNEESS  --  CCaaddaassttrroo  NNaacciioonnaall  EEssttaabbeelleecciimmeennttooss  ddee  SSaaúúddee DDAA  
EEMMPPRREESSAA  CCAADDAASSTTRRAADDAA para prestação de serviços neste credenciamento. 
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55..55..44.. No caso de atendimento EEXXCCLLUUSSIIVVOO no ambulatório de CISGAP, não será necessária a 
apresentação dos itens 55..55..11  ee  55..55..22; 
55..55..55.. Para os serviços laboratoriais de patologia clínica, será exigida a cópia do certificado de 
Controle de Qualidade emitido por órgão habilitado, dentro do prazo de validade; 
 
55..66..  DDOOSS  DDOOCCUUMMEENNTTOOSS  DDOO  CCOORRPPOO  CCLLÍÍNNIICCOO::  
55..66..11.. Cópia do diploma do curso superior inerente à área de atuação; 
55..66..22.. Cópia do certificado de especialização na área indicada expedido pelo Conselho Regional 
de Classe no caso de credenciamento da área não médica, e no caso de credenciamento da 
área médica cópia do título da especialidade registrada no CRM e registro profissional no 
Conselho (CRM);  
55..66..33.. Documentos pessoais dos profissionais (RG, CPF ou carteira de motorista ou outro 
documento equivalente com foto) que executarão os serviços; 
55..66..44.. Cópia da Carteira de Registro profissional expedida pelo Conselho Regional da Classe do 
Paraná;  
55..66..55.. Todos os documentos acima relacionados devem estar dentro de sua validade, e deverão 
ser apresentados em original para autenticação por funcionário designado ou por cópia 
autenticada por cartório competente. 
 
66..  DDAA  FFOORRMMAA  DDEE  AAPPRREESSEENNTTAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  DDOOCCUUMMEENNTTOOSS    
66..11.. Os interessados deverão encaminhar a partir do dia 10/01/2023 os documentos 
relacionados no item 5, ao setor de Licitações, em dias úteis no horário das 08h30min. às 
11h30min. ou das 13h30min às 16h30min, do Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, 
Pinhão e Turvo – CISGAP, preferencialmente em eennvveellooppee  ddeevviiddaammeennttee  llaaccrraaddoo, com 
identificação do proponente: 
66..22.. Os documentos encaminhados por meio eletrônico deverão estar autenticados por cartório 
competente e as assinaturas dos anexos obrigatoriamente com assinatura eletrônica.  Os 
documentos entregues por meio físico deverão estar acompanhados dos originais para 
autenticação por funcionário competente. 
  
77..  DDAASS  CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS  GGEERRAAIISS  
77..11.. AA  eennttrreeggaa  ddaa  ddooccuummeennttaaççããoo  aacciimmaa  eessttaabbeelleecciiddaa  iimmpplliiccaa  mmaanniiffeessttaaççããoo  ddee  iinntteerreessssee  nnoo  
ccrreeddeenncciiaammeennttoo,,  bbeemm  ccoommoo  aacceeiittaaççããoo  ee  ssuubbmmiissssããoo,,  iinnddeeppeennddeennttee  ddee  mmaanniiffeessttaaççããoo  eexxpprreessssaa,,  aa  
ttooddaass  aass  nnoorrmmaass  ee  ccoonnddiiççõõeess  ddeessttee  EEddiittaall  ee  eemm  ccoonnttrraattooss  ddee  pprreessttaaççããoo  ddee  sseerrvviiççooss  aa  sseerreemm  
cceelleebbrraaddooss  ccoomm  ooss  CCrreeddeenncciiaaddooss;;  
77..22.. Serão aceitas apenas cópias legíveis; 
77..33.. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas; 
77..44.. As cópias com autenticação digital serão aceitas desde que as mesmas respeitem o prazo 
de validade e/ou o período de disponibilidade para verificação de sua validade e o cadastro 
perante o cartório prestador dos serviços esteja no nome da empresa interessada em realizar o 
credenciamento. 
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99..22.. Os valores pagos serão referentes ao número de atendimentos  ou exames efetivamente 
realizados, os quais serão comprovados mediante a entrega de relatório dos exames 
acompanhados das guias de autorização, e para as consultas realizadas a emissão de relatório 
realizado pelo CISGAP, devidamente assinados, sem rasuras e faturado no período entre o 
primeiro ao trigésimo dia do corrente mês, para a Gerência de Faturamento do CISGAP, cujo 
valor será apurado multiplicando-se o número de atendimentos pelos valores unitários 
constantes no ANEXO I. 
99..33.. Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos do 
orçamento do Exercício de 2023 inclusos os recursos oriundos do Sistema Único de Saúde 
SUS/FAE/MAC (Fração de Atendimento Especializado, Média e Alta Complexidade) e Recursos 
de Cota Participação Fixa ou Complementar dos Municípios Associados.   
99..44.. Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta das seguintes 
dotações orçamentárias:  
 
10.122.0001.2001 - Atividade CISGAP TURVO 
10.122.0001.2002 - Atividades CISGAP GUARAPUAVA 
10.122.0001.2003 - Atividade CISGAP PINHAO 
10.301.0001.2004 - Atividades CISGAP recursos do SUS 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
1100..  DDOO  CCRRIITTÉÉRRIIOO  DDEE  RREEAAJJUUSSTTEE    
1100..11.. Eventual correção neste período será revista com base nos índices oficiais, determinada 
pelo Ministério da Saúde, e através de Resolução do Conselho Deliberativo, mediante assinatura 
de Termo Aditivo. 
1100..22.. O valor dos serviços previstos na Tabela de Procedimentos poderá sofrer correção no 
período de vigência, se caracterizada causa justificada de desequilíbrio econômico financeiro do 
contrato causada por ocorrência imprevisível e invencível nos termos da lei civil. 
1100..33.. O valor dos procedimentos indicados na Tabela Referência SIA/SUS será revisto na mesma 
proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos pelo Ministério da Saúde, garantindo 
sempre o equilíbrio econômico financeiro do Contrato, nos termos do artigo 26 da Lei nº 
8.080/90 e nos termos da Lei Federal nº 14.133/21.  
1100..44.. Quando houver alteração de valores os contratos serão aditivados, com documentação 
especifica a ser solicitada pela gerência de licitação do CISGAP.  
 
1111..  DDAASS  CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS  DDEE  PPAAGGAAMMEENNTTOO  
1111..11.. O Credenciado deverá enviar ao Setor de Faturamento, o relatório de faturamento do 
período estabelecido impreterivelmente até no máximo dia 10 (dez) do mês subsequente à 
realização do serviço, juntamente com as guias originais de autorização emitidas pelos 
municípios, devidamente assinadas, sem rasuras, separadas por município e procedimento; 
1111..22..  As Notas Fiscais somente serão solicitadas após a revisão das faturas pelo CISGAP. 
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havendo número mínimo ou máximo de consultas e exames a serem disponibilizados pelo 
CISGAP, obedecendo à programação de serviços de cada município consorciado. 
44..66..  O presente Edital estará à disposição dos interessados na Gerência de Licitações e 
Contratos do CISGAP situada na rua Getúlio Vargas, nº 1523, Centro, Guarapuava, no site do 
CISGAP e através do e-mail licitacaocisgap@gmail.com. 
 
55..    DDAA  DDOOCCUUMMEENNTTAAÇÇÃÃOO  RREEFFEERREENNTTEE  ÀÀ  HHAABBIILLIITTAAÇÇÃÃOO  
55..11.. Os interessados deverão apresentar: 
55..11..11.. Obrigatoriamente os anexos IIII  aa  VV, sendo que todos os anexos deverão ser iimmpprreessssooss  eemm  
ppaappeell  ccoomm  iiddeennttiiffiiccaaççããoo  ddaa  eemmpprreessaa a ser credenciada em 01 (uma) via contendo assinatura do 
responsável legal e carimbo da pessoa jurídica e/ou do responsável legal da pessoa jurídica;  
55..11..22.. O Requerimento para credenciamento (modelo AANNEEXXOO  IIII))  deverá ser preenchido  com as 
especificações dos serviços que irão ser prestados, discriminados no ANEXO I; 
 
55..22..  DDAA  CCOOMMPPRROOVVAAÇÇÃÃOO  QQUUAANNTTOO  ÀÀ  HHAABBIILLIITTAAÇÇÃÃOO  JJUURRÍÍDDIICCAA: 
55..22..11.. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
55..22..22.. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
55..22..33.. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
55..22..44..  No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
55..22..55..  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
55..22..66..  Cópia do RG e CPF ou outra equivalente, na forma da Lei de todos os ssóócciiooss  ggeerreenntteess; 
 
55..33..  DDAA  CCOOMMPPRROOVVAAÇÇÃÃOO  DDEE  RREEGGUULLAARRIIDDAADDEE  FFIISSCCAALL::  
55..33..11.. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a 
apresentação do comprovante de inscrição e de situação cadastral emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil; 
55..33..22.. Prova de regularidade fiscal perante a FFaazzeennddaa  NNaacciioonnaall, mediante apresentação de 
Certidão de Inexistência de Débitos expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (SRFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os 
créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do 
parágrafo   único do artigo 11 da Lei Federal nº 8.212/1991 e, nos termos da Portaria Conjunta 
nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 
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Credenciante (conforme Anexo IV). Também não será realizado pagamento de serviços 
prestados e não registrados no sistema eletrônico ou de serviços prestados não vinculados a 
contrato assinado e vigente. 
 
1122..  DDOO  PPRRAAZZOO  EE  AACCOOMMPPAANNHHAAMMEENNTTOO  DDOOSS  SSEERRVVIIÇÇOOSS    
1122..11.. O prazo de execução dos serviços será entre xx de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 
2023. 
1122..22.. O acompanhamento da execução dos serviços credenciados será realizado através do 
canal de comunicação com os Municípios e usuários por meio da Ouvidoria do CISGAP e 
eventuais vistorias a serem realizadas por equipe indicada.  
1122..33.. A qualquer momento durante a execução dos serviços, as informações relativas aos 
serviços ofertados e à capacidade instalada serão verificadas in loco através de vistoria a ser 
efetuada por equipe designada pelo CONTRATANTE, a realizar-se após a verificação da 
documentação, sendo passível de descredenciamento quando constatado que as mesmas não 
atendem ao presente edital. 
  
1133..  DDAA  VVIIGGÊÊNNCCIIAA  
1133..11.. A vigência do Edital de Chamamento Público nº 01/2023 - CISGAP será de 01 de janeiro de 
2023 a 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado por igual período, bem como, ser 
extinta sua validade automaticamente em caso de encerramento das atividades da 
CREDENCIANTE antes de 31 de dezembro de 2023. 
1133..22.. A duração do presente Instrumento fica vinculada à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários nos termos do art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
  
1144..  DDAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  
1144..11.. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado o contrato de acordo com 
a legislação vigente. 
1144..22.. O CISGAP convocará os representantes legais para assinar o CONTRATO, no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis (conforme art. 90 da Lei nº 14.133/2021) a contar do recebimento da 
notificação, sob pena de decair do direito à contratação.  
1144..33.. O prazo acima estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, quando solicitado pela selecionada durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Diretoria Executiva. 
1144..44.. Todos os serviços complementares especializados de saúde descritos na listagem em 
anexo somente poderão ser prestados após a assinatura do contrato e publicação do extrato do 
contrato sob pena de glosa do valor do serviço prestado sem autorização/contrato vigente. 
1144..55.. O Contratado deverá manter durante toda a execução do Contrato todas as condições de 
regularidade fiscal exigidas na contratação. 
1144..66.. O pagamento pelos serviços complementares especializados de saúde com objeto deste 
credenciamento somente será efetuado através de transferência bancária desde que as 
documentações solicitadas estejam em dia, sendo que as verificações das validades são de 
responsabilidade do CONTRATADO.  
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33..22..33.. Poderão participar do Credenciamento as pessoas jurídicas prestadoras de serviço da 
área de saúde que cumprirem o disposto no Regulamento Técnico da ANVISA, estabelecido na 
RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002 e suas alterações, publicada no DOU de 20 de março de 
2003, bem como normas específicas de funcionamento para cada procedimento a ser 
contratado, quando houver.  
33..22..44.. Poderão participar do Credenciamento as pessoas jurídicas prestadoras de serviços na 
área de saúde estabelecidas no país, que satisfaçam as condições e disposições contidas neste 
Edital, mediante a apresentação da documentação relacionada neste instrumento.  
 
33..33..  NNÃÃOO  PPOODDEERRÃÃOO  PPAARRTTIICCIIPPAARR  DDOO  CCRREEDDEENNCCIIAAMMEENNTTOO::  
33..33..11.. Os interessados que estejam cumprindo a suspensão temporária de participação em 
licitação e impedimento de contratar com o CISGAP, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
33..33..22.. Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou 
em liquidação. 
33..33..33.. Que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, Direta ou 
Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no 
Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. 
33..33..44.. Que estejam reunidas em consórcio, que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias 
entre si. 
33..33..55.. Profissionais que possuam vínculo empregatício com o CISGAP. 
33..33..66.. Não poderão participar no Credenciamento os anteriormente descredenciados pelo 
CISGAP por descumprimento de cláusulas contratuais ou irregularidades na execução dos 
serviços prestados. 
33..33..77.. Os proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços contratados, 
sendo vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança no Sistema Único de Saúde (SUS), 
nos termos do art. 26, §4º da Lei Federal nº 8.080/90. 
 
44..    DDAA  FFOORRMMAA  DDEE  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO  NNOO  CCRREEDDEENNCCIIAAMMEENNTTOO  
44..11.. O Edital de Chamamento Público nº 01/2023 será amplamente divulgado através do jornal 
impresso de circulação diária Correio do Cidadão e também pelo site 
https://www.correiodocidadao.com.br imprensa oficial deste Consórcio, e através do site deste 
Consórcio pela página https://cisgap.com.br/. 
44..22.. Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da publicação do Aviso 
de Edital de Chamamento Público em Diário Oficial. 
44..33..  O edital estará permanentemente aberto aos interessados, para a atualização dos registros 
existentes e para o ingresso de novos interessados. 
44..44.. Serão considerados credenciados os profissionais Pessoas Jurídicas que atenderem todas as 
especificações solicitadas no item 55..11 deste instrumento. 
44..55.. Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento para o exercício de 2023, 
a qualquer momento, a partir de 1100  ddee  jjaanneeiirroo  ddee  22002233, sendo suas inscrições 
proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento, não 
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77..55.. Os documentos expedidos via internet poderão ser apresentados em forma original ou 
cópia reprográfica, porém, suas aceitabilidades ficarão condicionadas à confirmação de suas 
autenticidades mediante consulta online no respectivo sítio eletrônico 
77..66.. AA  nnããoo  aapprreesseennttaaççããoo  ddee  qquuaallqquueerr  ddooccuummeennttoo  oouu  aapprreesseennttaaççããoo  ddee  ddooccuummeennttoo  ccoomm  
iinnffoorrmmaaççõõeess  iinnccoommpplleettaass  oouu  iinnccoorrrreettaass  iimmpplliiccaarráá  nnaa  iinnaabbiilliittaaççããoo  ddaa  eemmpprreessaa  ccoommoo  pprreessttaaddoorraa  
ddee  sseerrvviiççooss,,  ccuujjaa  nnoottiiffiiccaaççããoo  ooccoorrrreerráá  vviiaa  ee--mmaaiill  iinnffoorrmmaaddoo  ooppoorrttuunniiddaaddee  nnaa  qquuaall  ttooddaa  aa  
ddooccuummeennttaaççããoo  sseerráá  ddeevvoollvviiddaa  aaoo  pprreessttaaddoorr  ddee  sseerrvviiççoo  ppaarraa  rreettiiffiiccaaççããoo  oouu  ccoommpplleemmeennttaaççããoo..  
77..77.. AA  iinneexxaattiiddããoo  ddee  aaffiirrmmaattiivvaass,,  ddeeccllaarraaççõõeess  ffaallssaass  oouu  iirrrreegguullaarreess  eemm  qquuaaiissqquueerr  ddooccuummeennttooss,,  
aaiinnddaa  qquuee  vveerriiffiiccaaddaa  ppoosstteerriioorrmmeennttee,,  sseerráá  ccaauussaa  ddee  eelliimmiinnaaççããoo  ddoo  iinntteerreessssaaddoo  ddoo  pprroocceessssoo  ddee  
ccrreeddeenncciiaammeennttoo,,  aannuullaannddoo--ssee  aa  ppaarrttiicciippaaççããoo,,  bbeemm  ccoommoo  ttooddooss  ooss  aattooss  ddeellaa  ddeeccoorrrreenntteess,,  sseemm  
pprreejjuuíízzoo  ddaass  ddeemmaaiiss  mmeeddiiddaass  ddee  oorrddeemm  aaddmmiinniissttrraattiivvaa,,  ccíívveell  oouu  ccrriimmiinnaall..  
77..88.. Os profissionais deverão cumprir os regulamentos vigentes no contrato firmado entre as 
partes. 
77..99.. O corpo clínico da empresa disponível a prestar serviços no CISGAP se restringirá àquele 
apresentado no ANEXO IV no momento deste processo de cadastramento. A inclusão de novos 
profissionais deverá ser efetuada através da solicitação de Inclusão de Profissionais, e correção 
do ANEXO IV instruído com a correspondente documentação prevista, no item 5 do edital, e 
comunicado a Gerência de licitações, que encaminhará a solicitação à Diretoria Técnica a qual 
analisará a decidirá sobre viabilidade de inclusão do profissional de acordo com o interesse dos 
municípios consorciados do CISGAP. 
77..1100.. Os profissionais poderão inscrever-se em mais de uma área, desde que preenchidos os 
requisitos da respectiva especialidade. 
77..1111.. A adesão ao Chamamento Público n° 01/2023 e a todos os procedimentos das Tabela de 
Procedimentos SIA/SUS vigente e CISGAP é compulsória.  
77..1122.. A exclusão de profissionais da empresa cadastrada não implicará na rescisão do contrato 
da empresa e deverá ser formalizada através de termo de solicitação de descredenciamento, 
desde que atendidas às regras deste edital no cumprimento dos prazos preceituados. 
77..1133.. Nenhuma indenização será devida aos participantes pela elaboração e/ou apresentação 
de documentação relativa ao presente Edital de Chamamento Público, ou ainda, por qualquer 
outro motivo alegado em relação a este processo de credenciamento. 
77..1144.. Os inscritos serão cadastrados por especialidade com base nos elementos constantes da 
documentação relacionada no item 5 do presente instrumento. 
77..1155.. A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o cadastramento do 
inscrito que deixar de satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento. 
77..1166.. A quantidade de atendimentos a ser repassada ao credenciado se dá conforme a 
necessidade de cada município consorciado, bem como disponibilidade financeira, obedecendo 
sempre à forma equânime de distribuição entre todos os credenciados, sem discriminações ou 
preferências, pois de qualquer outra maneira significaria burla à inexigibilidade licitatória. 
77..1177.. A quantidade de atendimentos (consultas, exames) constantes na programação do 
CISGAP, não representa necessidade imediata e pode ser alterada a qualquer momento. 
77..1188.. FFiiccaa  oo  ccrreeddeenncciiaaddoo  rreessppoonnssáávveell  ppoorr  mmaanntteerr  eemm  ddiiaa  ttooddaass  aass  CCeerrttiiddõõeess  NNeeggaattiivvaass  eexxiiggiiddaass  
nneessttee  eeddiittaall,,  sseennddoo  qquuee  aa  ffaallttaa  ddeessttaass  iimmpplliiccaa  nnaa  ssuussppeennssããoo  ddee  sseerrvviiççooss  aaoo  CCrreeddeenncciiaaddoo  aattéé  aa  
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1111..33..  As faturas que forem apresentadas após a data estipulada, serão recebidas pelo CISGAP, 
porém os pagamentos das mesmas serão efetuados no próximo faturamento, não havendo 
exceção para este fato.  
1111..44.. Para fins de faturamento de exames especializados, juntamente com a guia original de 
solicitação/autorização de exame, deverá ser apresentada cópia da comprovação do exame 
realizado (laudo com o resultado), conforme exigência constante no Manual Técnico Ministério 
da Saúde do SUS, sob pena de incorrer em suspensão do pagamento. 
1111..55.. Para fins de faturamento de consultas especializadas, deverá ser apresentada cópia da 
comprovação da consulta realizada, seja na forma de listagem emitida pelo sistema de 
informática oficial de cada município, sejam guias originais autorizadas em papel, conforme 
exigência constante no Manual Técnico Ministério da Saúde do SUS, sob pena de incorrer em 
suspensão do pagamento. 
1111..66..  A nota fiscal deverá ser entregue em até no máximo 02 (dois) dias após a solicitação;  
1111..77.. A entrega do documento fiscal fora da data estipulada implicará o pagamento com atraso, 
tendo em vista que a contabilidade do CISGAP segue as normas da Lei Federal nº 4.320 de 17 de 
março de 1964 e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
1111..88.. Caberá exclusivamente à CONTRATADA, a confecção da Nota Fiscal de prestação de 
serviço, bem como a elaboração dos cálculos devidos a título de imposto de qualquer natureza, 
cabendo ao CISGAP a conferência dos mesmos pelo departamento de contabilidade e 
verificação do resultado obtido. Em caso de divergência nos valores dos impostos informados, a 
nota fiscal será devolvida para o credenciado ou responsável para que sejam feitas as devidas 
correções. Sendo obrigatório para a aceitação da nota fiscal pela Gerência de faturamento o 
preenchimento correto, devendo constar: 
  
CCoonnssóórrcciioo  IInntteerrmmuunniicciippaall  ddee  SSaaúúddee  GGuuaarraappuuaavvaa,,  PPiinnhhããoo  ee  TTuurrvvoo  --  CCIISSGGAAPP..  
EEnnddeerreeççoo::    RRuuaa  GGeettúúlliioo  VVaarrggaass  nnºº  11552233,,  CCeennttrroo,,  CCEEPP  8855..001100--228800,,  GGuuaarraappuuaavvaa,,  PPaarraannáá..  
CCNNPPJJ::    0077..554400..111177//00000011--0077,,  IInnssccrriiççããoo  EEssttaadduuaall::    IIsseennttoo  
DDeevveerráá  eessttaarr  ddiissccrriimmiinnaaddoo  nnaa  nnoottaa  ffiissccaall  oo  NNúúmmeerroo  ddoo  CCoonnttrraattoo  ee  oo  NNúúmmeerroo  ddoo  PPrroocceessssoo  
LLiicciittaattóórriioo  aalléémm  ddaa  ddeessccrriiççããoo  ddoo  sseerrvviiççoo  rreeaalliizzaaddoo  rreeffeerreennttee  àà  pprreessttaaççããoo  ddee  sseerrvviiççoo..  
  
1111..0099.. O pagamento será realizado a partir do dia 20 (vinte) do mês subsequente à 
apresentação da fatura de serviços e será efetuado exclusivamente através de crédito Bancário 
em nome da empresa para pessoas jurídicas. 
1111..1100.. O CREDENCIADO deverá apresentar  MMEENNSSAALLMMEENNTTEE  jjuunnttoo  ccoomm  aa  nnoottaa  ffiissccaall,,  ssoobb  ppeennaa  ddee  
bbllooqquueeiioo  ddee  aaggeennddaa  ee  ppoosstteerriioorr  rreesscciissããoo  uunniillaatteerraall  sseegguuiiddaa  ddee  ssaanncciioonnaammeennttoo,,  ooss  sseegguuiinntteess  
ddooccuummeennttooss,,  ddeennttrroo  ddooss  sseeuuss  pprraazzooss  ddee  vvaalliiddaaddee::  
a) PPrroovvaa  ddee  rreegguullaarriiddaaddee  rreeffeerreennttee  aaooss  TTrriibbuuttooss  FFeeddeerraaiiss; (de acordo com a Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014); 
b) PPrroovvaa  ddee  rreegguullaarriiddaaddee  ppaarraa  ccoomm  oo  FFuunnddoo  ddee  GGaarraannttiiaa  ppoorr  TTeemmppoo  ddee  SSeerrvviiççoo  ––  FFGGTTSS. 
1111..1111.. Não será efetuado o pagamento dos serviços executados por profissionais que não foram 
incluídos formalmente no corpo clínico do Credenciado em listagem com nome, número de 
registro e especialidade médica do profissional a ser fornecida pelo Credenciado ao 

                                                                           

 

 

4 
Rua Presidente Getúlio Vargas, 1523 – Centro – CEP 85.010-280 – Fone (42) 3627-3713 

E-mail: licitacaocisgap@gmail.com -Guarapuava - Paraná 

55..33..33.. Prova de Regularidade fiscal para com a FFaazzeennddaa  EEssttaadduuaall relativa aos Tributos Estaduais 
mediante apresentação de da apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 
55..33..44.. Prova de regularidade fiscal perante a FFaazzeennddaa  MMuunniicciippaall relativa aos Tributos Municipais 
da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município do domicílio ou sede 
do licitante, na forma da lei;  
55..33..55.. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo (CNDT), 
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa, nos termos 
do artigo 342-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 
1º de maio de 1943. 
55..33..66.. Prova de regularidade perante o FFuunnddoo  ddee  GGaarraannttiiaa  ppoorr  TTeemmppoo  ddee  SSeerrvviiççoo  ((FFGGTTSS)), 
mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF referente ao 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, a ser emitida pela Caixa Econômica 
Federal;  
55..33..77. Em caso de enquadramento, apresentar declaração de suspensão de encargo fiscal 
(IRRF), assinada pelo responsável pela empresa e pelo contador responsável emitido pelo 
contador com no máximo 60 dias, ou Comprovante de Optante pelo Simples Nacional, emitido 
via Internet, no endereço eletrônico 
http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=21.  
  
55..44..  DDAA  QQUUAALLIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  EECCOONNÔÔMMIICCOO--FFIINNAANNCCEEIIRRAA::  
55..44..11.. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que 
comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da 
pessoa jurídica onde conste o prazo de validade e não havendo, somente será aceita com data 
de emissão não superior a 90 (noventa) dias;  
  
55..55..  DDAA  CCOOMMPPRROOVVAAÇÇÃÃOO  DDEE  QQUUAALLIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  TTÉÉCCNNIICCAA::  
55..55..11.. Cópia da Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal ou Alvará de 
Funcionamento relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e 
compatível com o objeto da presente licitação; (Quando a documentação não apresentar prazo 
de validade será considerada a validade de 1 (um) ano a parte da data de emissão do 
documento); 
55..55..22.. Cópia do Alvará de Licença Sanitária, para empresas que RREEAALLIIZZEEMM  AATTEENNDDIIMMEENNTTOOSS  NNAA  
CCLLÍÍNNIICCAA  PPAARRTTIICCUULLAARR dentro do prazo de validade;  
55..55..33.. Cópia do CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde) atualizado, incluindo os 
dados de identificação da empresa, relação de profissionais que prestarão os serviços, 
disponível no endereço eletrônico 
http://cnes.datasus.gov.br/pages/estabelecimentos/consulta.jsp.   
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77..2288..11.. O prestador de serviços deverá preencher a documentação elencada no item 7.28. no 
prazo de até 3 (três) dias contados do recebimento, ou em prazo inferior, nos casos 
determinados pela justiça. 
77..2299.. Em atendimento a Resolução nº 29 da Comissão Intergestores Tripartite do Ministério da 
Saúde, ao profissional que realizar a prescrição de medicamentos caberá à observação de 
esgotar as alternativas de fármacos previstas na Relação Nacional de Medicamentos (Rename), 
nas relações complementares estaduais e municipais de medicamentos, bem como nos 
Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas do Ministério da Saúde e demais atos que lhe 
forem complementares, além de prescrever medicamentos pela Denominação Comum 
Brasileira (DCB) ou, na sua falta, a Denominação Comum Internacional (DCI).  
77..3300.. Diante da inexistência de medicamento padronizado no SUS e da prevalência técnica da 
prescrição de medicamento, o profissional deverá elaborar, preferencialmente no ato da 
consulta ou no prazo previsto no subitem 77..2288..11..,, justificativa formal técnica de sua terapêutica, 
fundamentando a orientação clínica, tendo em vista os imperativos constantes da Lei nº 
12.401/2011 e do Decreto nº 7508/2011.  
77..3311.. O resultado dos exames (composto de laudo e quando couber das imagens) realizados na 
estrutura própria dos prestadores credenciados deverão ser confeccionados e disponibilizados 
em até 07 (sete) dias após a realização do procedimento e a entrega do mesmo ser realizada 
diretamente ao usuário ou seu representante mediante protocolo que deverá ser arquivado. 
77..3322. A empresa CREDENCIADA deverá notificar por escrito e enviar a documentação ao CISGAP 
nos seguintes casos:  
77..3322..11. Alteração de sua razão social e/ou de mudança de endereço da empresa ou ainda em 
sua diretoria, contrato social ou estatuto apresentando, no mesmo ato, cópia autenticada do 
documento comprobatório da alteração registrado na Junta Comercial ou no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas.  
77..3322..22..  Alteração da Responsabilidade Técnica, quando então deverá apresentar o Anexo III e 
comprovante de Licença Sanitária. 
77..3333.. Ao credenciado é vedado o atendimento ao paciente em local divergente ao informado no 
credenciamento. 
  
88..  DDOO  CCRRIITTÉÉRRIIOO  DDEE  CCAADDAASSTTRRAAMMEENNTTOO  
88..11.. A análise dos documentos de habilitação será realizada pela Comissão de Contratação do 
CISGAP no prazo de até 20 (vinte) dias, prorrogáveis por igual período.  
88..22..  Cumpridas as exigências edilícias, os serviços serão cadastrados pela ordem de 
apresentação dos envelopes, e apresentação completa e correta dos documentos de 
habilitação junto à Gerência de Licitações do CISGAP. 
88..33.. Os inscritos serão cadastrados segundo a avaliação técnica, pelos elementos constantes da 
documentação relacionadas no item 5 do presente instrumento. 
  
99..    DDOO  VVAALLOORR  EE  DDOOSS  RREECCUURRSSOOSS  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIOOSS  
99..11.. A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela de Valores do Edital de 
Chamamento Público nº 01/2023, aprovado pela Resolução nº 24/2022. 
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1144..77.. As pessoas jurídicas credenciadas serão contratadas para prestação do serviço observando 
os seguintes subitens: 
1144..77..11.. As pessoas jurídicas credenciadas para prestação de serviços de consultas médicas 
especializadas, exames especializados, serão contratadas obedecendo à minuta do contrato 
apresentada a partir do ANEXO VI. 
1144..88.. Período de contratação: de 01 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 
(sessenta) meses, nos termos do Art. 57 da Lei nº 14.133/2021. 
1144..99.. Quando a empresa se inscrever em mais de uma área, o credenciamento será válido para 
o profissional que foi cadastrado. Caso haja desistência do profissional, a empresa poderá 
cadastrar novo profissional, porém, o CISGAP não fica obrigado a disponibilizar as consultas e 
exames ao novo cadastrado.  
  
1155..    DDAASS  SSAANNÇÇÕÕEESS  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVAASS  PPAARRAA  OO  CCAASSOO  DDEE  IINNAADDIIMMPPLLEEMMEENNTTOO  DDOOSS  SSEERRVVIIÇÇOOSS    
1155..11.. A contratação decorrente do credenciamento obedecerá às regras da Lei Federal nº 
14.133/2021 e os termos da minuta do instrumento contratual, anexa ao respectivo edital; 
1155..22.. Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços complementares especializados 
de saúde, o CISGAP, aplicar aos infratores as sanções do artigo 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021 e legislação aplicável, como Portarias e Resoluções expedidas pelo Ministério da 
Saúde e Manuais específicos e aplicáveis ao objeto do contrato, garantindo sempre o direito de 
defesa prévia e ao contraditório;  
1155..33.. A interrupção do atendimento por iniciativa da credenciada sem motivo justificado, o não 
comparecimento do responsável, o atendimento desidioso, moroso ou prestado sem qualidade 
serão consideradas como abandono, sujeitando às sanções previstas em Lei e neste edital.  
1155..44.. Para apuração de eventuais casos de inadimplemento dos serviços, o CISGAP manterá 
disponível ao usuário do SUS serviço de denúncia/reclamação no Setor de Ouvidoria do 
Consórcio. 
1155..55.. As multas aplicadas serão deduzidas do valor do saldo remanescente do contrato que 
ainda não foi repassado para a CONTRATADA, sendo que na ausência de saldo, a multa deverá 
ser paga no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da notificação oficial, e não o sendo feito 
poderá ser cobrada pela via judicial.  
1155..66.. As sanções previstas neste instrumento são independentes, podendo ser aplicadas de 
forma isolada ou, em casos de multas, cumulativamente com outras de maior gravidade.  
1155..77.. Para fins de imposição de penalidades são consideradas infrações as condutas abaixo 
elencadas, sendo certo que o rol abaixo é exemplificativo, podendo outras ocorrer, e da mesma 
forma serão passíveis de punição, conforme prevê as disposições normativas que regem a 
matéria: 
 
INFRAÇÕES SANÇÃO 
Não firmar o instrumento de contrato, quando 
convocado dentro do prazo previsto (até 05 dias 
úteis, a contar da data da convocação). 

Impedimento/Suspensão por até 02 anos 

Fraudar o procedimento de licitação. Impedimento/Suspensão de 02 a 05 anos 
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rreegguullaarriizzaaççããoo  ddaa  ssiittuuaaççããoo  ((bbllooqquueeiioo  ddee  aaggeennddaa))  ee,,  eemm  ccaassoo  ddee  nnããoo  rreegguullaarriizzaaççããoo,,  rreesscciissããoo  
uunniillaatteerraall  ccoonnttrraattuuaall,,  sseemm  pprreejjuuíízzoo  ddaass  ssaannççõõeess  pprreevviissttaass  nnaa  LLeeii  nnºº  1144..113333//22002211..  
77..1199.. Somente serão efetivados novos serviços se houver demanda. 
77..2200.. No curso do contrato poderão ser admitidos novos credenciados desde que seja da 
mesma especialidade e/ou serviço que já constam no contrato em vigência, sempre no 
interesse da administração e conforme demanda. Oportunidade em que poderão ocorrer 
revisão e redistribuição das quantidades de atendimentos aos já credenciados naquela 
especialidade e/ou serviço. 
77..2211.. Todas as contratações são para prestação de serviços, sendo que as mesmas não geram 
vínculos empregatícios e serão remuneradas pela quantidade de serviços prestados. 
77..2222.. Cada parte, na execução do processo de credenciamento, deve arcar no âmbito de suas 
respectivas responsabilidades com toda e qualquer despesa de natureza social, trabalhista, 
previdenciária, tributária, securitária ou indenizatória, não possuindo o credenciado qualquer 
vínculo empregatício com o CISGAP. 
77..2233.. Para os atendimentos no Ambulatório do CISGAP, os profissionais deverão acatar e 
cumprir as normas regulamentadoras e protocolos administrativos, devendo, inclusive, se 
adequar de forma a fazer uso de computadores para registro dos atendimentos no prontuário 
eletrônico. 
77..2244.. A Credenciada que prestar serviço em estrutura própria compromete-se a prestar aos 
usuários encaminhados pelo CISGAP, atendimento idêntico aos pacientes das demais categorias 
particulares e de convênios de sua clínica, constituindo causa para cancelamento imediato do 
Contrato de prestação de serviços qualquer tipo de discriminação. 
77..2255.. Nos casos em que o profissional médico identificar a necessidade de procedimento 
cirúrgico, respeitando a hierarquia do Sistema Único de Saúde, deverá, no momento da 
consulta, fornecer ao paciente os pedidos de exames pré-operatórios, bem como a 
contrarreferência indicando o procedimento cirúrgico ao qual deverá será submetido à 
auditoria competente. Visto que não há garantias de que o procedimento será autorizado para 
o mesmo profissional em virtude dos protocolos estabelecidos pelo SUS. 
77..2266.. O prestador de serviços não poderá direcionar o local de realização dos exames 
solicitados, sob pena de abertura de processo administrativo para apurar responsabilidade.  
77..2277. É expressamente vedada, em qualquer circunstância, por parte das credenciadas a 
retenção e/ou exigência de apresentação de quaisquer documentos adicionais aos indicados 
pelo CISGAP, aposição de assinatura em guia e/ou documento em branco ou de garantia de 
qualquer espécie, bem como cobrança de depósito e/ou caução de qualquer natureza pelos 
serviços solicitados e/ou prestados ao usuário do CISGAP, e ainda a indicação de quaisquer 
serviços privados de assistência à saúde ao usuário, respeitados o contraditório e a ampla 
defesa, poderá acarretar na rescisão do contrato com o prestador de serviços, sem prejuízos 
das demais sanções. 
77..2288.. O prestador de serviços deverá preencher documentação referente à pacientes atendidos 
via CISGAP, sempre que solicitado pelo Poder Judiciário, Ministério Público, dentre outros, sem 
ônus ao CISGAP. 

CONTINUA NO CADERNO EDITAIS...



 Nº 1914ditais QUARTA-FEIRA, 11 DE JANEIRO DE 2023
Correio do CidadãoCorreio do CidadãoE
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Apresentar declaração ou informação falsa, bem 
como adulterar documentos. 

Impedimento/Suspensão de 02 a 05 anos 

Não comparecer para realizar o atendimento aos 
pacientes na data agendada, ou não atendimento 
proposital de pacientes aguardando em fila. 

Multa, correspondente a 50% do valor da consulta 
multiplicado pelo número de pacientes agendados 
que compareceram para atendimento na data da 
falta/bloqueio. 
 

 
1155..88.. As penalidades aplicadas deverão sempre ser precedidas do devido processo legal, 
garantindo ao infrator o prévio contraditório e ampla defesa decorrente de previsão 
constitucional, cujo procedimento a ser observado será o previsto na Lei Federal nº 
14.133/2021.  
1155..99.. Para aplicação das penalidades deverão ser observados os princípios da proporcionalidade 
e da razoabilidade, devendo ser considerados no momento do julgamento a gravidade da 
conduta do infrator, bem como o resultado lesivo dela decorrente.  
1155..1100.. A credenciada que descumprir, injustificadamente, as condições estabelecidas neste 
edital e no contrato de prestação de serviço, ensejará, após devidamente comprovado pelo 
CISGAP, garantindo o contraditório e a ampla defesa, e dependendo da gravidade e/ou 
dano/prejuízo acarretado aos usuários, o seu imediato descredenciamento, sem prejuízo da 
aplicação cumulativa das demais sanções administrativas e civis previstas neste edital e nas leis 
aplicáveis “in casu”. 
  
1166..  DDOOSS  RREECCUURRSSOOSS    
1166..11.. Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 
165 da Lei nº 14.133/21, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 
1166..22.. O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a 
documentação apresentada no ato da inscrição, não sendo considerado documento anexado 
em fase de recurso;  
1166..33.. O recurso será protocolado junto ao CISGAP, Rua Getúlio Vargas, nº 1523, Centro, 
Guarapuava – PR - CEP 85.010-280, à Comissão Contratação, ficando estabelecido prazo de até 
05 (cinco) dias úteis para reconsiderá-lo ou encaminhá-lo para análise do Gestor, que terá igual 
prazo para análise e decisão;  
1166..44.. Somente o representante legal do interessado poderá interpor recursos;  
1166..55.. Não serão aceitos recursos por via postal, fax ou correio eletrônico, nem fora dos padrões 
e prazos estabelecidos neste edital;  
1166..66.. Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não protelatórios;  
1166..77.. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo motivo 
de contestação;  
1166..88.. Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o resultado 
final do processo de credenciamento será divulgado no Diário Oficial. 
 
1177..  DDOO  DDEESSCCRREEDDEENNCCIIAAMMEENNTTOO  
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ANEXO II - Modelo de requerimento de inscrição com relação de procedimentos; 
ANEXO III - Declaração Unificada; 
ANEXO IV - Relação dos profissionais que prestarão serviço pela empresa e de capacidade 
técnica; 
ANEXO V –  Responsável pela empresa conforme contrato social e alterações, responsável 
técnico pela empresa, responsável para retirada de documentos, correspondências e 
faturamento junto ao CISGAP e responsável pela emissão da nota fiscal 
ANEXO VI - Minuta de contrato - CONSULTAS 
ANEXO VII - Minuta de contrato - EXAMES  
ANEXO VIII- Minuta de contrato - CONSULTAS E EXAMES 

 
 

Guarapuava, em 09 de janeiro de 2023. 
 
 

Jackelyne Aparecida da Silva 
Agente de Contratação 
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AANNEEXXOO  II--AA  
  TTAABBEELLAA  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOOSS  CCOOMM  VVAALLOORREESS  DDEE  RREEFFEERRÊÊNNCCIIAA  SSUUSS  

  
  

LLOOTTEE  II    
  DDIIAAGGNNOOSSEE  PPOORR  RREESSSSOONNÂÂNNCCIIAA  MMAAGGNNÉÉTTIICCAA    

CCOOMM  OOUU  SSEEMM  CCOONNTTRRAASSTTEE  
  

VVAALLOORR  PPOORR  
EEXXAAMMEE  

01 ABDÔMEN SUPERIOR (FÍGADO, PÂNCREAS, BAÇO, RINS, SUPRA-RENAIS, RETROPERITÔNIO)  R$ 268,75 
02 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE BACIA /PELVE  R$ 268,75 
03 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA CERVICAL  R$ 268,75 
04 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA LOMBO-SACRA R$ 268,75 
05 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CRÂNIO R$ 268,75 
06 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE MEMBRO INFERIOR (UNILATERAL)  R$ 268,75 
07 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL)  R$ 268,75 

  
LLOOTTEE  IIII  

DDIIAAGGNNOOSSEE  PPOORR  TTOOMMOOGGRRAAFFIIAA  
  

VVAALLOORR  PPOORR  
EEXXAAMMEE  

01 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ABDÔMEN SUPERIOR  R$ 138,63 
02 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULAÇÕES DE MEMBRO INFERIOR R$ 86,75 
03 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE ARTICULAÇÕES DE MEMBRO INFERIOR R$ 86,75 
04 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA CERVICAL COM OU SEM CONTRASTE  R$ 86,76 
05 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADADE COLUNA LOMBO-SACRA COM OU SEM CONTRASTE  R$ 101,10 
06 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE COLUNA TORÁCICA COM OU SEM CONTRASTE  R$ 86,76 
07 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE CRÂNIO  R$ 97,44 

08 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE FACE/ SEIOS DA FACE/ ARTICULAÇÕES TÊMPORO-
MANDIBULARES 

R$ 86,75 

09 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PELVE/ BACIA/ ABDÔMEN INFERIOR R$ 138,63 
10 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE PESCOÇO  R$ 86,75 
11 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE SELA TÚRCICA  R$ 97,44 
12 TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DE TÓRAX  R$ 136,41 

13 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA DOS SEGMENTOS APENDICULARES (BRAÇO, 
ANTEBRAÇO, MÃO, COXA, PERNA, PÉ) 

R$ 86,75 
 

14 TOMOGRAFIA DE HEMITÓRAX OU MEDIASTINO R$ 136,41 
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1188..11.. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, 
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
1188..22.. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações 
em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da 
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº. 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do instrumento contratual. 
1188..33.. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, 
morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da 
execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 
1188..44.. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 
execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da 
CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG e endereços eletrônicos e cópia do 
documento de identificação. 
1188..55.. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 
se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
1188..66.. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) 
horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais 
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 
Proteção de Dados. 
 
1199..  DDAA  IINNTTEEGGRRIIDDAADDEE  EE  DDAASS  MMEEDDIIDDAASS  AANNTTIICCOORRRRUUPPÇÇÃÃOO   
1199..11.. As partes se obrigam, sob as penas previstas neste contrato e na legislação aplicável, a 
observar e cumprir rigorosamente todas as leis cabíveis, incluindo, mas não se limitando, a 
legislação brasileira anticorrupção e a legislação brasileira contra a lavagem de dinheiro.  
1199..11..11.. Para os propósitos deste item, devem ser evitadas e inibidas as seguintes práticas:  
1199..11..11..11.. “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação do servidor público no processo de 
licitação ou na execução do contrato;  
1199..11..11..22.. “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  
1199..11..11..33.. “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou a sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução de um contrato;  
1199..11..11..44.. “Prática Obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do CISGAP, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática irregular, bem como atos cuja intenção seja 
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AANNEEXXOO  IIIIII  
DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  UUNNIIFFIICCAADDAA    

  
 
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP 
Setor de Licitações  
 
  
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 
na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 

- Declara conhecer o edital de Chamamento Público nº 01/2023 e seus ANEXOS, e que a 
inscrição para a participação neste Credenciamento implica na aceitação integral e irrestrita das 
condições. 
  

- Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
não empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68 da Lei nº 
14.133/21  
 

- Declara, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores.  
 

- Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão 
público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  
 

- Declara, para os devidos fins que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do CISGAP e seus três municípios 
consorciados ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, nem deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso IV, do artigo 14 
da Lei n° 14.133/21.  
 

- Compromete-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 

- Declara conhecer o item do Edital de Chamamento Público nº 01/2023 que orienta 
sobre a forma de pagamento aos prestadores de serviços, que será realizada SOMENTE através 
de transferência bancária em nome da Pessoa Jurídica: 
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1177..11.. O credenciamento não estabelece qualquer obrigação ao CISGAP em efetivar a 
contratação do serviço, face à sua precariedade e, por isso, a qualquer momento, o credenciado 
ou o CISGAP poderá denunciar o credenciamento, inclusive quando for constatada qualquer 
irregularidade na observância e cumprimento das normas fixadas no edital, neste Regulamento 
e na legislação pertinente, sem prejuízo do contraditório e da ampla defesa.  
1177..22.. Constituem motivos para o descredenciamento: 
1177..22..11.. O não cumprimento de quaisquer cláusulas e condições do Contrato; 
1177..22..22. A constatação de subcontratação ou terceirização de quaisquer serviços contratos por 
meio deste Chamamento Público; 
1177..22..33. O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços, anotadas na forma do §1º 
do artigo 117, da Lei Federal nº 14.133/2021;  
1177..22..44. Por razões de interesse público;  
1177..22..55. Ou outros motivos previstos na Lei Federal n° 14.133/2021. 
1177..33.. Em caso de ocorrência de fatos que possam motivar a eventual rescisão contratual, 
havendo a possibilidade de interrupção das atividades em andamento, e esta por dolo ou culpa, 
causar prejuízo à população, obrigatoriamente será observado o prazo de 60 (sessenta) dias 
para ocorrer a referida declaração da rescisão.  
1177..44.. O Credenciado poderá requerer seu descredenciamento a qualquer tempo, 
independentemente da causa, desde que oficializada a intenção do descredenciamento, através 
de solicitação encaminhada para a Direção Executiva, com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias. Sendo que para o credenciado que optar por atender no ambulatório e 
consultórios do CISGAP o prazo será de 60 (sessenta) dias contados a partir da declaração da 
rescisão do contrato ou em situação excepcional. Ao Credenciado será assegurado 
expressamente o direito ao contraditório e ampla defesa do interessado, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas na Lei de Licitações.  
1177..55.. Diante da impossibilidade, devidamente justificada, em cumprir os prazos acima 
estabelecidos, o Credenciado deverá indicar, sob pena de descredenciamento, imediatamente, 
profissional para suprir as consultas especializadas e exames especializados, em grau de 
substituição.  
1177..66.. O direito à ampla defesa e ao contraditório decorre de previsão constitucional, prevendo 
o inciso IV do art. 5° da Constituição Federal que "aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral, são assegurados o contraditório e ampla defesa, com 
meios e recursos a ela inerentes".  
1177..77.. O CREDENCIADO é obrigado a prestar atendimento aos pacientes sem discriminação de 
qualquer ordem, sob pena de descredenciamento e aplicação das sanções cabíveis, previstas 
em lei. 
1177..88.. Em caso de encerramento das atividades do CREDENCIANTE por extinção do consórcio, 
serão considerados automaticamente descredenciados todos os prestadores CREDENCIADOS, 
bem como, extintos automaticamente todos os contratos advindos do credenciamento, sem 
prejuízo do pagamento pelos serviços já prestados. 
 
1188..  DDOO  CCUUMMPPRRIIMMEENNTTOO  DDAA  LLEEII  GGEERRAALL  DDEE  PPRROOTTEEÇÇÃÃOO  DDEE  DDAADDOOSS  --  LLEEII  NN..  1133..770099//22001188  
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AANNEEXXOO  II  
TTAABBEELLAA  DDEE  VVAALLOORREESS  

  
  

DDEESSCCRRIIÇÇÃÃOO  DDOO  SSEERRVVIIÇÇOO    
  

  
LLOOTTEE  II  

CCOONNSSUULLTTAASS  MMÉÉDDIICCAASS  EESSPPEECCIIAALLIIZZAADDAASS    
  

  
VVAALLOORR  UUNNIITTÁÁRRIIOO  
PPOORR  CCOONNSSUULLTTAA 

  
01 CONSULTA COM SESSÃO DE ACUPUNTURA  R$ 70,00 

02 CONSULTA EM ALERGOLOGIA E IMUNOLOGIA R$ 70,00 
03 CONSULTA EM ANESTESIOLOGIA R$ 70,00 
04 CONSULTA EM ANGIOLOGIA R$ 70,00 
05 CONSULTA EM CANCEROLOGIA R$ 70,00 
06 CONSULTA EM CARDIOLOGIA R$ 70,00 
07 CONSULTA EM CIRURGIA CARDIOVASCULAR R$ 70,00 
08 CONSULTA EM CIRURGIA DE CABEÇA E PESCOÇO R$ 70,00 
09 CONSULTA EM CIRURGIA GERAL R$ 70,00 
10 CONSULTA EM CIRURGIA PEDIÁTRICA R$ 70,00 
11 CONSULTA EM CIRURGIA PLÁSTICA R$ 70,00 
12 CONSULTA EM CIRURGIA TORÁCICA R$ 70,00 
13 CONSULTA EM CIRURGIA VASCULAR R$ 70,00 
14 CONSULTA EM COLOPROCTOLOGIA R$ 70,00 
15 CONSULTA EM DERMATOLOGIA R$ 70,00 
16 CONSULTA EM DERMATOLOGIA PEDIÁTRICA R$ 70,00 
17 CONSULTA EM ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA R$ 70,00 
18  CONSULTA EM ENDOCRINOLOGIA E METABOLOGIA PEDIÁTRICA R$ 70,00 
19 CONSULTA EM GASTROENTEROLOGIA  R$ 70,00 
20 CONSULTA EM GERIATRIA  R$ 70,00 
21 CONSULTA EM GINECOLOGIA R$ 70,00 
22 CONSULTA EM HEMATOLOGIA R$ 140,00 
23 CONSULTA EM INFECTOLOGIA R$ 70,00 
24 CONSULTA EM MASTOLOGIA R$ 70,00 
25 CONSULTA EM MEDICINA DO TRABALHO PARA ADMISSÃO E DEMISSÃO DE 

PESSOAL 
R$ 70,00 

26 CONSULTA EM NEFROLOGIA R$ 70,00 
27 CONSULTA EM NEUROCIRURGIA R$ 70,00 
28 CONSULTA EM NEUROLOGIA R$ 70,00 
29 CONSULTA EM NEUROLOGIA PEDIÁTRICA R$ 70,00 
30 CONSULTA EM OFTALMOLOGIA R$ 70,00 
31 CONSULTA EM ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA R$ 70,00 
32 CONSULTA EM OTORRINOLARINGOLOGIA R$ 70,00 
33 CONSULTA EM PEDIATRIA R$ 70,00 
34 CONSULTA EM PNEUMOLOGIA R$ 70,00 
35 CONSULTA EM PNEUMOLOGIA PEDIÁTRICA R$ 70,00 
36 CONSULTA EM PSIQUIATRIA R$ 70,00 
37 CONSULTA EM REUMATOLOGIA R$ 70,00 
38 CONSULTA EM UROLOGIA R$ 70,00 
39 CONSULTA MÉDICA PARA CONTINUIDADE DE UTILIZAÇÃO DE MEDICAMENTO 

EXCEPCIONAL - LME 
R$ 20,00 

  
LLOOTTEE  IIII  

DDIIAAGGNNOOSSEE  PPOORR  RREESSSSOONNÂÂNNCCIIAA  MMAAGGNNÉÉTTIICCAA  
CCOOMM  OOUU  SSEEMM  CCOONNTTRRAASSTTEE  

  
VVAALLOORR  PPOORR  EEXXAAMMEE 

01 ANESTESIA POR EXAME R$ 100,00 
02 ABDÔMEN SUPERIOR (FÍGADO, PÂNCREAS, BAÇO, RINS, SUPRA-RENAIS, R$ 390,00 
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AANNEEXXOO  IIII  
RREEQQUUEERRIIMMEENNTTOO  DDEE  IINNSSCCRRIIÇÇÃÃOO  

 
 
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP 
Setor de Licitações  
 
 
 

O Interessado abaixo qualificado requer sua Inscrição no Credenciamento de Pessoas 
Jurídicas na área da saúde para prestação de serviços complementares especializados, 
divulgado pelo Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo, nos termos do 
Edital de Chamamento Público nº 01/2023. 
 
Nome da empresa (completo e sem abreviações): _____________________________________ 
Telefone fixo e celular para contato: ________________________________________________ 
E-mail corporativo: _____________________________________________________________ 
Endereço Comercial: _________________________________________________ nº. ________ 
Complemento: ________________ Bairro: ____________________ CEP: ___________-_____ 
Cidade: _________________________________      Estado: ____________________________ 
CNPJ: ____________________________     
 
RELAÇÃO DE PROCEDIMENTOS 

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR 

      
 

 
Guarapuava, _____ de ________________ 20__. 

 
 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
Nome completo do representante legal 

Carimbo da empresa 
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impedir materialmente o exercício do direito e/ou órgão de financiamento multilateral 
promover inspeção destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas, aos representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de 
impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso.  
1199..22.. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo 
garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma, sob pena de 
rompimento do vínculo contratual e adoção das medidas sancionatórias cabíveis. 
1199..33.. O credenciado, como condição para a contratação, deverá concordar autorizar que o 
CISGAP e/ou organismos de financiamento multilateral (através de pessoas por ele[s] 
formalmente indicadas) possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  
1199..44.. O CISGAP, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas na Lei nº 14.133/2021, se comprovar envolvimento de representante da empresa ou 
da pessoa física CONTRATADA em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, 
no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro 
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis; 
  
2200..  DDIISSPPOOSSIIÇÇÕÕEESS  GGEERRAAIISS    
2200..11.. Esclarecimentos relativos ao presente Edital de Chamamento Público nº 01/2023 e as 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, 
somente serão prestados quando solicitados por escrito, encaminhado ao Agente de 
Contratação do CISGAP. 
2200..22.. Este Chamamento Público poderá ser prorrogado até no máximo de 60 (sessenta) meses, 
podendo sofrer alterações em números e valores de serviços para mais ou para menos, nos 
anos subsequentes. 
2200..33.. O instrumento contratual decorrente do credenciamento será publicado, em forma de 
extrato, no Diário Oficial e/ou (veículo de imprensa escrita de circulação regional), conforme 
disposto no artigo 110 da Lei Estadual nº 15.608/07 e Lei Federal nº 14.133/2021.  
2200..44.. Depois de finalizado o procedimento de Credenciamento, caberá ao CISGAP formalizar a 
contratação daqueles que se encontram devidamente registrados no sistema de 
credenciamento, por inexigibilidade de licitação, publicando, portanto, o ato de inexigibilidade 
de licitação na imprensa oficial, em face do contido na Lei Federal nº 14.133/2021;  
2200..55.. Fica eleito o foro da cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, como competente para 
dirimir todas as questões decorrentes do credenciamento. 
 
Integram o presente instrumento, os seguintes ANEXOS: 
ANEXO I - Tabela de serviços e valores 
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14 TOMOGRAFIA DE CRÂNIO  R$ 132,50 
15 TOMOGRAFIA DE FACE OU DE SEIOS DA FACE OU ARTICULAÇÃO TÊMPORO-

MANDIBULAR  
R$ 132,30 

16 TOMOGRAFIA DE MASTÓIDES OU OUVIDOS  R$ 132,30 
17 TOMOGRAFIA DE ÓRBITAS  R$ 132,30 
18 TOMOGRAFIA DE PELVE OU BACIA  R$ 132,30 
19 TOMOGRAFIA DE PESCOÇO (PARTES MOLES, LARINGE, TIREÓIDE OU 

PARATIREOÍDE E FARINGE) 
R$ 132,30 

20 TOMOGRAFIA RENAL  R$ 132,30 
21 TOMOGRAFIA DE SELA TÚRCICA  R$ 132,30 
22 TOMOGRAFIA DE TÓRAX  R$ 132,30 
23 TOMOGRAFIA DOS SEGMENTOS APENDICULARES (BRAÇOS, ANTEBRAÇOS, COXAS, 

PERNAS, MÃOS E PÉS) 
R$ 138,60 

24 TOMOGRAFIA INCIDÊNCIA PROTOTIPAGEM/GUIA CIRÚRGICA (1 OU 2 ARCOS) R$ 130,00 
25 TOMOGRAFIA VOLUMÉTRICA DE MAXILA OU MANDÍBULA R$ 180,00 
26 TOMOGRAFIA ZIGOMÁTICO  R$ 180,00 
27 UROTOMOGRAFIA R$ 132,30 

   
LLOOTTEE  IIVV  

EEMMIISSSSÃÃOO  DDEE  LLAAUUDDOOSS  DDEE  EEXXAAMMEESS  
 

  
VVAALLOORR  PPOORR  

PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOO 

04 EMISSÃO DE LAUDO PARA EXAME DE RADIOLOGIA R$ 10,00 
  

LLOOTTEE  VV  
DDIIAAGGNNOOSSEE  PPOORR  AANNAATTOOMMOOPPAATTOOLLOOGGIIAA  EE  CCIITTOOPPAATTOOLLOOGGIIAA  

 

VVAALLOORR  PPOORR  EEXXAAMMEE 

01 PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM BIÓPSIA SIMPLES “IMPRINT” E “CELL BLOCK“ 
CADA FRASCO  

R$ 35,00 

02 PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM CITOPATOLOGIA CÉRVICO-VAGINAL ONCÓTICA R$ 35,00 
03 PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM CITOPATOLOGIA HORMONAL ISOLADA R$ 35,00 
04 PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM CITOPATOLOGIA HORMONAL SERIADA -

MÍNIMO 3 COLETAS 
R$ 79,00 

05 PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM FRAGAMENTOS MÚLTIPLOS DE MESMO 
ÓRGÃO OU TOPOGRAFIA ACONDICIONADAS EM 1 MESMO FRASCO  

R$ 35,00 

06 PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM PAINEL DE IMUNOISTOQUIMICA – CADA 
MARCADOR (MÁXIMO 6 MARCADORES) 

R$ 95,00 

07 PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM REVISÃO DE LÂMINAS OU CORTES 
HISTOLÓGICOS SERIADOS 

R$ 24,00 

08 PROCEDIMENTO DIAGNÓSTICO EM EXAME IMUNOFLUORESCÊNCIA R$ 895,00 
  

LLOOTTEE  VVII  
DDIIAAGGNNOOSSEE  PPOORR  EEXXAAMMEESS  OOFFTTAALLMMOOLLÓÓGGIICCOOSS  

 

VVAALLOORR  PPOORR  
EEXXAAMMEE 

01 TESTE DO OLHINHO NEONATAL OU TESTE DO REFLEXO VERMELHO  R$ 25,00 
  

LLOOTTEE  VVIIII  
DDIIAAGGNNOOSSEE  PPOORR  OOTTOORRRRIINNOOLLAARRIINNGGOOLLOOGGIIAA  

 

VVAALLOORR  PPOORR  
EEXXAAMMEE 

01 EMISSAO OTOACÚSTICA EVOCADA R$ 50,00 
02 BERA – PESQUISA DE POTENCIAIS AUDITIVOS DE TRONCO CEREBRAL R$ 200,00 
03 TRIAGEM AUDITIVA NEONATAL – TESTE DA ORELINHA R$ 30,00 
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Banco ______________ Agência ____________ e Conta Corrente nº: ______________.  
 
- Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Consórcio, que o(a) responsável legal da 
empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, contato: 
........................................... cuja função/cargo é.................................................. (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. O responsável 
técnico da empresa é o(a) Sr.(a).............................................................. 

 
- Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 

referente ao pedido de nota fiscal deverá ser encaminhado para o seguinte endereço de e-
mail__________, ao responsável _______________, e WhatsApp _______________________.  
 

- Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao setor de licitações, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 
anteriormente fornecidos.  
 
 
 
 
 

Guarapuava, ___ de ________________ 20__. 
 
 
 
 

 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
Nome completo do representante legal 

Carimbo da empresa 
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RETROPERITÔNIO) 
03 ANGIORESSONÂNCIA CEREBRAL R$ 390,00 
04 COLANGIORESSONÂNCIA R$ 780,00 
05 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE ARTICULAÇÃO COXO-FEMURAL (UNILATERAL) R$ 390,00 
06 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE ARTICULAÇÃO TÊMPORO-MANDIBULAR 

(BILATERAL) 
R$ 390,00 

07 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE BACIA /PELVE R$ 390,00 
08 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE BASE DO CRÂNIO R$ 390,00 
09 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE BOLSA ESCROTAL R$ 390,00 
10 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA CERVICAL R$ 390,00 
11 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA LOMBO-SACRA R$ 390,00 
12 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COLUNA TORÁCICA / DORSAL R$ 390,00 
13 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CORAÇÃO / MORFOLÓGICO E FUNCIONAL R$ 390,00 
14 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CORAÇÃO/MORFOLÓGICO E FUNCIONAL + 

PERFUSÃO + ESTRESSE 
R$ 390,00 

15 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CORAÇÃO/MORFOLÓGICO E FUNCIONAL + 
PERFUSÃO + VIABILIDADE MIOCÁRDICA 

R$ 390,00 

16 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CORAÇÃO/AORTA COM CINE R$ 390,00 
17 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE COTOVELO/PUNHO (UNILATERAL) R$ 390,00 
18 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE CRÂNIO (ENCÉFALO) R$ 390,00 
19 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE FACE (INCLUI SEIOS DA FACE) R$ 390,00 
20 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE JOELHO (UNILATERAL)  R$ 390,00 
21 RESSONÂNCIA DE MAMA (BILATERAL) R$ 390,00 
22 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE MÃO R$ 390,00 
23 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE MEMBRO INFERIOR (UNILATERAL)  R$ 390,00 
24 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE MEMBRO SUPERIOR (UNILATERAL)  R$ 390,00 
25 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE ÓRBITA BILATERAL R$ 390,00 
26 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE OSSOS TEMPORAIS BILATERAL R$ 390,00 
27 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE PÊNIS  R$ 390,00 
28 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE PESCOÇO (NASOFARINGE, OROFARINGE, LARINGE, 

TRAQUÉIA, TIREÓIDE, PARATIREÓIDE) 
R$ 390,00 

29 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE PLEXO BRAQUIAL (DESFILADEIRO TORÁCICO) OU 
LOMBOSSACRAL  

R$ 390,00 

30 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE SEGMENTO APENDICULAR (UNILATERAL)  R$ 390,00 
31 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE SELA TÚRCICA R$ 390,00 
32 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE TÓRAX (MEDIASTINO, PULMÃO, PAREDE TORÁCICA) R$ 390,00 
33 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE TORNOZELO OU PÉ (ANTEPÉ) UNILATERAL  R$ 390,00 
34 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA DE VIAS BILIARES  R$ 390,00 
35 RESSONÂNCIA MAGNÉTICA FETAL  R$ 390,00 

  
LLOOTTEE  IIIIII  

DDIIAAGGNNOOSSEE  PPOORR  TTOOMMOOGGRRAAFFIIAA  
 

  
VVAALLOORR  PPOORR  EEXXAAMMEE 

01 ANESTESIA POR EXAME R$ 100,00 
02 CONTRASTE POR EXAME  R$ 88,20 
03 ANGIOTOMOGRAFIA DE ABDOMEM SUPERIOR E RINS R$ 450,00 
04 ANGIOTOMOGRAFIA DE ABDOMEM TOTAL E TÓRAX R$ 500,00 
05 ANGIOTOMOGRAFIA DE CRÂNIO E PESCOÇO R$ 350,00 
06 LEVANTAMENTO INTERPROXIMAL TOMOGRÁFICO  R$ 130,00 
07 TOMOGRAFIA DE ABDÔMEN SUPERIOR  R$ 132,30 
08 TOMOGRAFIA DE ABDÔMEN TOTAL  R$ 205,80 
09 TOMOGRAFIA DE APARELHO URINÁRIO  R$ 132,30 
10 TOMOGRAFIA DE ARTICULAÇÕES (EXTERNO CLAVICULAR, OMBROS, COXO-

FEMURAL, SACRO-ILÍACO, COTOVELO, PUNHO, JOELHO) 
R$ 138,60 

11 TOMOGRAFIA DE ATM 2 POSIÇÕES R$ 130,00 
12 TOMOGRAFIA DE ATM 3 POSIÇÕES R$ 130,00 
13 TOMOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL, DORSAL, LOMBAR R$ 132,30 



QUARTA-FEIRAQUARTA-FEIRA
11 de janeiro de 202311 de janeiro de 2023 - Edição nº 1914Editais22 Correio do CidadãoCorreio do Cidadão
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AANNEEXXOO  IIVV  

RREELLAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  PPRROOFFIISSSSIIOONNAAIISS  DDAA  EEMMPPRREESSAA  QQUUEE  PPRREESSTTAARRÃÃOO  SSEERRVVIIÇÇOOSS  EE    
DDEECCLLAARRAAÇÇÃÃOO  DDEE  CCAAPPAACCIIDDAADDEE  TTÉÉCCNNIICCAA  

  
 
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP 
Setor de Licitações  
 
 
A empresa:  
 
Vem através deste, informar os nomes dos profissionais disponíveis para prestar serviços ao 
CISGAP, conforme quadro abaixo e declara que os profissionais relacionados possuem 
capacidade técnica e estão disponíveis a prestar o atendimento aos usuários do CISGAP. 
 

 Nome do Profissional  

Registro 
Profissional e 
estado de 
emissão 

Especialidade 

N° celular do 
Profissional 
(Obrigatório) 

       
       
       
 
 
 

Guarapuava, _____ de ________________ 20__. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
Nome completo do representante legal 

Carimbo da empresa 
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33..11.. O prazo de validade e vigência do contrato será de XX de XXXXX de 2023 até 31 de 
dezembro de 2023, podendo ser prorrogado, por interesse do CREDENCIANTE e anuência do 
CREDENCIADO, por até 90 (noventa) dias. Em caso de encerramento das atividades da 
CREDENCIANTE por extinção da mesma, antes de 31 de dezembro de 2023, serão considerados 
automaticamente descredenciados todos os prestadores CREDENCIADOS, bem como, extintos 
automaticamente todos os contratos advindos do credenciamento, sem prejuízo do pagamento 
pelos serviços já prestados. 
33..22.. A duração do presente Instrumento fica vinculada à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários nos termos do art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
44..  DDOO  VVAALLOORR  
44..11.. O valor mensal do presente contrato fica estimado em R$ XX.000,00 (XXXXX mil reais) 
perfazendo um valor global estimado de R$ XXX.000,00 (XXXXXXXXXXXX mil reais). 
 
55..  DDOO  PPAAGGAAMMEENNTTOO  
55..11.. O pagamento será efetuado pelo CREDENCIANTE, de acordo com o número de consultas, o 
qual será comprovado mediante a entrega da relação dos agendamentos das consultas emitidos 
pelo CREDENCIANTE através do sistema, e ou devidamente assinadas, sem rasura, no período 
entre o primeiro e o trigésimo dia de cada mês.  
55..22.. Para efeito de faturamento e pagamento, a competência inicia-se no dia 01 de cada mês e 
vai até o dia 30 de cada mês, sendo paga até o último dia do mês subsequente à emissão do 
faturamento dos serviços prestados. 
55..33..  A entrega do documento fiscal deverá ser até no máximo 02 (dois) dias após a solicitação; 
sendo que a entrega fora da data estipulada implicará no pagamento com atraso, tendo em 
vista que a contabilidade do CREDENCIANTE segue as normas da Lei Federal nº 4.320 de 17 de 
março de 1964 e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
55..44.. Não será efetuado o pagamento dos serviços executados por profissionais que não foram 
incluídos formalmente no corpo clínico do CREDENCIADO em listagem com nome, número de 
registro e especialidade médica do profissional a ser fornecida pelo CREDENCIADO ao 
CREDENCIANTE. Também não será realizado pagamento de serviços prestados e não 
registrados no sistema eletrônico. 
55..55.. O CREDENCIANTE reserva-se ao direito de realizar análises técnicas e financeiras dos 
documentos apresentados para pagamento, de efetuar glosas totais ou parciais dos valores 
cobrados e de submetê-los a perícia, sem qualquer custo para o CREDENCIADO, que se obriga a 
suportá-la, prestando todos os esclarecimentos necessários. 
55..66.. O CREDENCIADO deverá apresentar, também, sempre que solicitado, como condição para o 
recebimento, os seguintes documentos, dentro dos seus prazos de validade, sendo que, no caso 
de haver irregularidade, serão pagos os serviços já prestados, no entanto, será suspenso o 
repasse de novos serviços ao credenciado enquanto não regularizada a sua situação (bloqueio 
de agenda): 
a) prova de regularidade referente aos Tributos Federais; (de acordo com a Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014); 
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1144..11.. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, 
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
1144..22.. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações 
em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da 
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do instrumento contratual. 
1144..33.. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, 
morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da 
execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 
1144..44.. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 
execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da 
CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG e endereços eletrônicos e cópia do 
documento de identificação. 
1144..55.. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 
se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
1144..66.. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) 
horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais 
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 
Proteção de Dados. 
 
1155..  DDOO  FFOORROO  
1155..11.. Fica eleito o Foro da Comarca de Guarapuava – PR, para dirimir as dúvidas oriundas deste 
Termo, quando não solvidas administrativamente, nos termos do § 1º Art. 92 da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
 
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor e 
forma. 
 
Guarapuava, XX de XXXXXXXXXX de XXXX. 
__________________________                                           ________________________________ 
Jeferson Lachowski                                                                                       XXXXXXXXXXXX 
Diretor Executivo                                                                                          XXXXXXXXXXXX  
Credenciante                                                                                                 Credenciado                                                                                    
 
                                                                                          
_________________________                                                               ________________________        
Marilene Pires dos Santos Katchorosvsk                 Geovana Rodrigues Martins Montanher 
CPF: 883.018.939-15       CPF: 057.578.159-90 
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((AA  PPAARRTTIIRR  DDEESSTTEE  AANNEEXXOO  PPAARRAA  UUSSOO  IINNTTEERRNNOO  DDOO  CCIISSGGAAPP))  
  

AANNEEXXOO  VVII  
EEDDIITTAALL  DDEE  CCHHAAMMAAMMEENNTTOO  PPÚÚBBLLIICCOO  NN°°..  0011//22002233  

IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  NNºº  XXXX//XXXX--CCIISSGGAAPP  
CCOONNTTRRAATTOO  CCOONNSSUULLTTAASS  NN°°..  XXXX//XXXX  

  
PPRREEÂÂMMBBUULLOO--  DDAASS  PPAARRTTEESS    
 
CCRREEDDEENNCCIIAANNTTEE: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP, 
pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, n°. 1523, Centro, Guarapuava – PR, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 
07.540.117/0001/07, neste ato representado por seu representante legal sr. Celso Fernando 
Góes portador do RG n°. 3.194.120-2 e CPF n°.536.414.189-68, residente e domiciliado na 
cidade Guarapuava/PR doravante denominado CREDENCIANTE com Portaria dando poderes 
ao Diretor Executivo Sr. Jeferson Lachowski RG sob nº 6.705.314-1 e inscrito no CPF sob nº.: 
023.924.599-75 para assinar contratos. 
 
CCRREEDDEENNCCIIAADDOO: XXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob N° XX.XXX.XXX/0001-XX sito a Rua: 
XXXXXXXXXX Bairro: XXXX. CEP: XX. XXX-XXX. XXXXXXXXX- PR, tendo como responsável legal o 
Sr.(a) XXXXXX inscrito(a) no CPF sob. nº XXX.XXX.XXX-XX RG n° X.XXX.XXX- X doravante 
denominado CREDENCIADO 
 
Ambos os contratantes têm justo e acordado este Termo de Credenciamento, oriundo do Edital 
de Chamamento Público n°. 01/2023, e em conformidade com as Leis nº 14.133/2021, nº 
8.080/90 suas alterações e 8.142/90, Portaria GM/MS nº 358/06, e Portaria GM/MS nº 
1.606/2001, ambas do Ministério da Saúde, nos termos da Lei Estadual do Paraná nº 
15.608/20017, bem como fica reconhecida a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com 
base no art. 74, IVI c/c art. 72, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
11..  DDOO  OOBBJJEETTOO  
11..11.. O presente termo tem por objeto a prestação dos serviços de consultas médicas em 
____________________, conforme tabela Edital de Chamamento n° 01/2023, com as seguintes 
especificações: 
 

RREELLAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOOSS  

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR 
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22..  DDOO  RREEGGIIMMEE  DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  OOUU  DDAA  FFOORRMMAA  DDAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOO  
22..11.. Os serviços serão realizados de acordo com as necessidades, bem como da disponibilidade 
financeira da Secretaria de Saúde de cada Município Consorciado. A prestação de serviços 
poderá ser iniciada somente após início da vigência do presente contrato, não sendo 
remunerado qualquer serviço prestado antes disso. 
22..22.. O CREDENCIADO irá atender os usuários encaminhados pelo CREDENCIANTE, oriundos dos 
Municípios associados à CREDENCIANTE, sendo eles Guarapuava, Pinhão e Turvo, bem como os 
demais municípios que possam a vir associar-se à CREDENCIANTE. 
22..33.. Os serviços referidos na Cláusula primeira serão prestados pela empresa, tendo como 
responsável técnico o (a) profissional XXXXXXXXXXXXXXXX, tendo como registro profissional CRM XXXXXXXXXX, 
conforme Tabela de Referência de Procedimentos do CISGAP, mediante expedição da 
respectiva Ordem de execução de Serviços, pela Autoridade Competente.  
22..44.. Os exames deverão ser realizados no endereço indicado pelo CREDENCIADO. O credenciado 
somente prestará o serviço se lhe forem apresentadas as guias e/ou pedidos médicos, 
obrigatoriamente autorizados pelo CREDENCIANTE, não se responsabilizando o consórcio, em 
nenhuma hipótese, pelos exames realizados sem os documentos mencionados. 
22..55.. A demanda dos serviços será distribuída por tipo de procedimento de forma igualitária 
entre as empresas credenciadas. Poderá o CRENDENCIANTE, no curso do contrato, admitir 
novos credenciados, nesta determinada especialidade e/ou serviço ora contratado, sempre no 
interesse da administração e conforme a demanda, podendo assim ocorrer revisão e 
redistribuição das quantidades e/ ou procedimentos contratados. 
22..66.. Em caso de não atendimento por impedimento e urgência do CREDENCIADO, deverá este 
comunicar-se com o CREDENCIANTE para acordar o atendimento, garantindo os exames dos 
pacientes e evitando que os mesmos retornem para seus Municípios sem agendamento sem 
qualquer prejuízo ou ônus ao CREDENCIANTE. 
22..77.. O exame, mesmo depois de realizado, deverá ser refeito, desde que comprovada à 
existência de má-fé do prestador ou condições inadequadas de realização que comprometam a 
integridade do resultado final do mesmo. 
22..88.. Aos usuários é reservado o direito de denunciar a qualquer tempo e meio, eventuais 
irregularidades verificadas no atendimento ou na prestação dos serviços, cabendo ao 
CREDENCIANTE a devida apuração, e, se for o caso, a imediata penalização do CREDENCIADO, 
no teor da lei e deste termo. 
22..99.. A interrupção do atendimento por iniciativa do CREDENCIADO, sem motivo justificado será 
considerado como abandono, sujeitando-o às penalidades previstas, neste instrumento e na 
legislação que rege a matéria. 
 
33..  DDOO  PPRRAAZZOO  DDEE  VVAALLIIDDAADDEE  EE  VVIIGGÊÊNNCCIIAA        
33..11.. O prazo de validade e vigência do contrato será de XX de XXXXXX de 2023 até 31 de 
dezembro de 2023, podendo ser prorrogado, por interesse do CREDENCIANTE e anuência do 
CREDENCIADO, por até 90 (noventa) dias. 
33..22.. Em caso de encerramento das atividades da CREDENCIANTE por extinção da mesma, antes 
de 31 de dezembro de 2023, serão considerados automaticamente descredenciados todos os 
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AANNEEXXOO  VV  
RREESSPPOONNSSÁÁVVEELL  PPEELLAA  EEMMPPRREESSAA  CCOONNFFOORRMMEE  CCOONNTTRRAATTOO  SSOOCCIIAALL  EE  AALLTTEERRAAÇÇÕÕEESS  

RREESSPPOONNSSÁÁVVEELL  TTÉÉCCNNIICCOO  PPEELLAA  EEMMPPRREESSAA,,  RREESSPPOONNSSÁÁVVEELL  PPAARRAA  RREETTIIRRAADDAA  DDEE  DDOOCCUUMMEENNTTOOSS,,  
CCOORRRREESSPPOONNDDÊÊNNCCIIAASS  EE  FFAATTUURRAAMMEENNTTOO  JJUUNNTTOO  AAOO  CCIISSGGAAPP,,  RREESSPPOONNSSÁÁVVEELL  PPEELLAA  EEMMIISSSSÃÃOO  DDAA  

NNOOTTAA  FFIISSCCAALL  
 

 
Ao Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP 
Gerência de Licitações e Contratos 
 

  
RREESSPPOONNSSÁÁVVEELL  PPEELLAA  EEMMPPRREESSAA  CCOONNFFOORRMMEE  CCOONNTTRRAATTOO  SSOOCCIIAALL  EE  AALLTTEERRAAÇÇÕÕEESS  

Nome do 
Responsável:___________________________________________________________________ 
Rg: __________________ CPF: ____________________ celular para contato: ______________ 
e-mail: _______________________________________________________________________ 

 
  

RREESSPPOONNSSÁÁVVEELL  TTÉÉCCNNIICCOO  PPEELLAA  EEMMPPRREESSAA  
Nome do Responsável:___________________________________________________________ 
Rg: ___________________ CPF: __________________ celular para contato: _______________ 
Registro Profissional: ____________________________ (Exemplo: CRM/CREFITO/CRO/CRFA) 

  
  

RREESSPPOONNSSÁÁVVEELL  PPEELLAA  EEMMIISSSSÃÃOO  DDAA  NNOOTTAA  FFIISSCCAALL  
Nome do Responsável:__________________________________________________________ 
celular para contato: ___________________ e-mail:__________________________________ 

 
  

RREESSPPOONNSSÁÁVVEELL  PPEELLAA  RREETTIIRRAADDAA  DDEE  DDOOCCUUMMEENNTTOOSS,,  CCOORRRREESSPPOONNDDÊÊNNCCIIAASS  EE  RREECCEEBBIIMMEENNTTOO  DDEE  
PPAAGGAAMMEENNTTOOJJUUNNTTOO  AAOO  CCIISSGGAAPP  

Nome do Responsável:_________________________________________________________ 
 

 
 

Guarapuava, _____ de ________________ 20__. 
 

 
Assinatura do representante legal da empresa 

Nome completo do representante legal 
Nome da empresa 
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b) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
c) prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual; 
d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal (para fins tributários); 
e) prova de regularidade relativa a Débitos Trabalhistas em cumprimento a Lei 12.440/2011. 
f) cópia da Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal ou alvará de 
funcionamento relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e 
compatível com o objeto da presente licitação; (Quando a documentação não apresentar prazo 
de validade será considerada a validade de 1 (um) ano a partir da data de emissão do 
documento); 
g) cópia do Alvará de Licença Sanitária, dentro do prazo de validade;  
h) para os serviços laboratoriais de patologia clínica, será exigido o certificado de controle de 
qualidade emitido por órgão habilitado;  
55..77.. No caso de atendimento no ambulatório de CISGAP não será necessária a apresentação de 
Cópia de Alvará de Funcionamento e Cópia de Alvará de Licença Sanitária; 
55..88.. O pagamento será realizado a partir do dia 20 (vinte) do mês subsequente a apresentação 
da fatura de serviços e serão efetuados exclusivamente através de crédito Bancário em nome 
da empresa para pessoas jurídicas.  
55..99.. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma 
será devolvida ao CREDENCIADO e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer 
ônus para o CREDENCIANTE. 
55..1100.. A interrupção do atendimento por iniciativa do CREDENCIADO, sem motivo justificado 
será considerado como abandono, sujeitando-o às penalidades previstas, neste instrumento e 
na legislação que rege a matéria. 
  
66..  DDAASS  CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS  DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO    
66..11..  O credenciamento caracteriza uma relação contratual de prestação de serviços, ficando 
este termo equiparado a um contrato. 
66..22.. O CREDENCIADO deverá manter atualizado, durante a vigência deste Termo, as condições 
de habilitação exigidas no Edital de Chamamento Público n°. 01/2023 para a sua celebração, 
especialmente no atinente à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária; 
66..33..  É de responsabilidade exclusiva e integral do CREDENCIADO a utilização de pessoal para a 
execução dos respectivos procedimentos, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais e fiscais resultantes de vínculos empregatícios ou comerciais daquela pessoa 
jurídica/física;      
66..44.. O presente contrato é intransferível, não podendo o CREDENCIADO se valer deste para 
vincular terceiros à presente contratação, mediante regime de subcontratação, sob pena de 
imediata rescisão e aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021. 
66..55.. Poderá o CREDENCIANTE, no curso do contrato, admitir novos credenciados nesta 
determinada especialidade e/ou serviço ora contratado, sempre no interesse do 
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AANNEEXXOO  VVIIII  
EEDDIITTAALL  DDEE  CCHHAAMMAAMMEENNTTOO  PPÚÚBBLLIICCOO  NN°°..  0011//22002233  

IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  NNºº  XXXX//XXXXXXXX--CCIISSGGAAPP  
MMIINNUUTTAA  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  EEXXAAMMEESS  NN°°..  XXXX//XXXXXXXX  

               
PPRREEÂÂMMBBUULLOO--  DDAASS  PPAARRTTEESS    
 
CCRREEDDEENNCCIIAANNTTEE: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP, 
pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, n°. 1523, Centro, Guarapuava – PR, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 
07.540.117/0001/07, neste ato representado por seu representante legal sr. Celso Fernando 
Góes portador do RG n°. 3.194.120-2 e CPF n°.536.414.189-68, residente e domiciliado na 
cidade Guarapuava/PR doravante denominado CREDENCIANTE com Portaria dando poderes 
ao Diretor Executivo Sr. Jeferson Lachowski RG sob nº 6.705.314-1 e inscrito no CPF sob nº.: 
023.924.599-75 para assinar contratos. 
 
CCRREEDDEENNCCIIAADDOO: XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob N° XX.XXX.XXX/XXXX-XX sito a Rua: 
XXXXXXXXXXXXXXXX Bairro: XXXXX. CEP: XX.XXX-XXX. Guarapuava- PR, tendo como responsável 
legal o (a) Sr. (a) XXXXXXXXXXXXX inscrito (a) no CPF sob. nº XXX.XXX.XXX-XX RG n° X.XXX.XXX-.X 
doravante denominado CREDENCIADO. 
 
Ambos os contratantes têm justo e acordado este Termo de Credenciamento, oriundo do Edital 
de Chamamento Público n°. 01/2023, e em conformidade com as Leis nº 14.133/2021, nº 
8.080/90 suas alterações e 8.142/90, Portaria GM/MS nº 358/06, e Portaria GM/MS nº 
1.606/2001, ambas do Ministério da Saúde, nos termos da Lei Estadual do Paraná nº 
15.608/20017, bem como fica reconhecida a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com 
base no art. 74, IV c/c art. 72, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021,, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
11..  DDOO  OOBBJJEETTOO  
11..11.. O presente termo tem por objeto a prestação dos serviços de _______________________, 
conforme tabela Edital de Chamamento n° 01/2023, com as seguintes especificações: 
 

RREELLAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOOSS  

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR 

      
 
11..22..  Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, as normas contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações 
subsequentes, Lei Federal nº 8.080/90 e legislação pertinente, as condições expressas no 
Chamamento Público nº 01/2023, juntamente com seus anexos. 
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11..22..  Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, as normas contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações 
subsequentes, Lei Federal nº 8.080/90 e legislação pertinente, as condições expressas no 
Chamamento Público nº 01/2023, juntamente com seus anexos. 
 
22..  DDOO  RREEGGIIMMEE  DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  OOUU  DDAA  FFOORRMMAA  DDAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOO  
22..11. Os serviços serão realizados de acordo com as necessidades da Secretaria de Saúde de cada 
Município Consorciado, segundo as guias emitidas pelo CREDENCIANTE, sendo que a prestação 
de serviços poderá ser iniciada somente após início da vigência do presente contrato, não 
sendo remunerado qualquer serviço prestado não atrelado a contrato previamente vigente. 
22..22.. O CREDENCIADO irá atender os usuários encaminhados pelo CREDENCIANTE, oriundos dos 
Municípios associados à CREDENCIANTE, sendo eles Guarapuava, Pinhão e Turvo, bem como os 
demais municípios que possam a vir associar-se ao CREDENCIANTE.  
22..33.. Os serviços referidos na Cláusula primeira serão prestados pelo CREDENCIADO, tendo como 
responsável técnico o(a) profissional XXXXXXXXXXXXXX, com registro profissional CRM XXXXXXXXXX, conforme 
Tabela de Referência de Procedimentos do CREDENCIANTE, mediante expedição da respectiva 
ordem de execução de serviços, pela Autoridade Competente.  
22..44.. A demanda dos serviços será distribuída por tipo de procedimento de forma igualitária 
entre as empresas credenciadas. Poderá o CRENDENCIANTE, no curso do contrato, admitir 
novos credenciados, nesta determinada especialidade e/ou serviço ora contratado, sempre no 
interesse da administração e conforme a demanda, podendo assim ocorrer revisão e 
redistribuição das quantidades e/ ou procedimentos contratados. 
22..55.. Em caso de não atendimento por impedimento e urgência do CREDENCIADO, deverá este 
comunicar-se com o CREDENCIANTE para acordar o atendimento, garantindo as consultas dos 
pacientes e evitando que os mesmos retornem para seus Municípios sem agendamento, sem 
qualquer prejuízo ou ônus à CREDENCIANTE. 
22..66.. O CREDENCIADO se obriga a zelar pela qualidade dos serviços prestados. Se, no decorrer da 
vigência do presente contrato, comprovar-se a má qualidade na prestação dos serviços, fica 
obrigado o CREDENCIADO a refazê-los, sem qualquer custo adicional para o CREDENCIANTE, 
sem prejuízo das demais penalidades aplicadas. 
22..77..  Havendo interrupção no atendimento por motivo justificado, segundo avaliação do 
CREDENCIANTE, fica assegurada a remuneração ao CREDENCIADO pelos serviços já efetuados. A 
interrupção do atendimento por iniciativa do CREDENCIADO sem motivo justificado será 
considerada como abandono, sujeitando-o às penalidades previstas. 
22..88.. Ao usuário é reservado o direito de denunciar a qualquer tempo e meio, eventuais 
irregularidades verificadas no atendimento, na prestação dos serviços, cabendo ao órgão 
responsável do CREDENCIANTE a devida apuração, e, se for o caso, a imediata penalização e/ou 
descredenciamento no teor da lei e deste contrato. 
 
33..  DDOO  PPRRAAZZOO  DDEE  VVAALLIIDDAADDEE  EE  VVIIGGÊÊNNCCIIAA        
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que do ato resultar, ressarcindo ao CREDENCIANTE todo e qualquer valor que for obrigado a 
desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações administrativas. 
 
1122..  DDOOSS  DDIIRREEIITTOOSS  EE  DDAASS  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEESS  DDAASS  PPAARRTTEESS  
1122..11.. A eficácia do Contrato fica condicionada à assinatura deste, no prazo de 05 (cinco) dias, a 
partir da comunicação do CREDENCIANTE ao CREDENCIADO, sob pena de nulidade contratual. 
1122..22..  O CREDENCIADO deverá assinar o contrato no prazo de 03 (três) dias, contados a partir da 
data da comunicação deste consorcio, sob pena de rescisão/desistência contratual, e 
publicação na Imprensa Oficial e nos Boletim Oficial dos Municípios consorciados                                                  
  
1133..  DDAA  FFRRAAUUDDEE  EE  DDAA  CCOORRRRUUPPÇÇÃÃOO    
1133..11.. Todas participantes desta licitação devem observar e fazer observar por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, contratação e execução do objeto.  
1133..11..11.. Para os propósitos deste item, devem ser evitadas e inibidas as seguintes práticas:  
1133..11..11..11.. “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação do servidor público no processo de 
licitação ou na execução do contrato;  
1133..11..11..22.. “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  
1133..11..11..33.. “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou a sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução de um contrato;  
1133..11..11..44.. “Prática Obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do CISGAP, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática irregular, bem como atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito e/ou órgão de financiamento multilateral 
promover inspeção destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas, aos representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de 
impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso.  
1133..22.. A participante vencedora, como condição para a contratação, deverá concordar autorizar 
que o CISGAP e/ou organismos de financiamento multilateral (através de pessoas por ele[s] 
formalmente indicadas) possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  
1133..33.. O CISGAP, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas na Lei nº 14.133/2021, se comprovar envolvimento de representante da empresa ou 
da pessoa física CONTRATADA em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, 
no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro 
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis; 
  
1144..  DDOO  CCUUMMPPRRIIMMEENNTTOO  DDAA  LLEEII  GGEERRAALL  DDEE  PPRROOTTEEÇÇÃÃOO  DDEE  DDAADDOOSS  --  LLEEII  NN..  1133..770099//22001188  
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prestadores CREDENCIADOS, bem como, extintos automaticamente todos os contratos 
advindos do credenciamento, sem prejuízo do pagamento pelos serviços já prestados. 
33..33.. A duração do presente Instrumento fica vinculada à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários nos termos do art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
44..  DDOO  VVAALLOORR  
44..11.. O valor mensal do presente contrato fica estimado em R$ XX. 000,00 (XXXXXXXXX) 
perfazendo um valor global estimado de R$ XXX.000,00 (XXXXXXXXXXXXXX). 
 
55..  DDOO  PPAAGGAAMMEENNTTOO  
55..11.. O pagamento será efetuado pelo CREDENCIADO, de acordo com o número de exames 
efetivamente realizados, vinculados a contrato (s) assinado (s) e vigente (s), os quais serão 
comprovados mediante a entrega das requisições dos exames emitidos pelo CREDENCIANTE 
através do sistema, e ou devidamente assinadas, sem rasura, no período entre o primeiro e o 
trigésimo dia de cada mês. Apresentar fatura (relatório com todos os exames realizados 
identificados). 
55..22.. Para efeito de faturamento e pagamento, a competência inicia-se no dia 01 de cada mês e 
vai até o dia 30 de cada mês, sendo paga até o último dia do mês subsequente a emissão do 
faturamento dos serviços prestados. 
55..33.. A entrega do documento fiscal deverá ser até no máximo 02 (dois) dias após a solicitação; 
sendo que a entrega fora da data estipulada implicará no pagamento com atraso, tendo em 
vista que a contabilidade do CREDENCIANTE segue as normas da Lei Federal nº 4.320 de 17 de 
março de 1964 e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
55..44.. Não será efetuado o pagamento dos serviços executados por profissionais que não foram 
incluídos formalmente no corpo clínico do CREDENCIADO em listagem com nome, número de 
registro e especialidade médica do profissional a ser fornecida pelo CREDENCIADO ao 
CREDENCIANTE. Também não será realizado pagamento de serviços prestados e não 
registrados no sistema eletrônico ou serviços prestados não vinculados a contrato assinado e 
vigente. 
55..55.. O CREDENCIANTE reserva-se ao direito de realizar análises técnicas e financeiras dos 
documentos apresentados para pagamento, de efetuar glosas totais ou parciais dos valores 
cobrados e de submetê-los a perícia, sem qualquer custo para o CREDENCIADO, que se obriga a 
suportá-la, prestando todos os esclarecimentos necessários. 
55..66.. O CREDENCIADO deverá apresentar, também, sempre que solicitado, como condição para o 
recebimento, os seguintes documentos, dentro dos seus prazos de validade, sendo que, no caso 
de haver irregularidade, serão pagos os serviços já prestados, no entanto, será suspenso o 
repasse de novos serviços ao credenciado enquanto não regularizada a sua situação (bloqueio 
de agenda): 
a) prova de regularidade referente aos Tributos Federais; (de acordo com a Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014); 
b) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
c) prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual; 
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CREDENCIANTE e conforme a demanda, podendo assim ocorrer revisão e redistribuição das 
quantidades e/ ou procedimentos contratados. 
  
77..    DDAA  FFIISSCCAALLIIZZAAÇÇÃÃOO  
77..11.. O CREDENCIANTE realizará fiscalização dos serviços decorrentes desse Contrato, 
oportunidade em que será designado Servidor ou comissão de fiscalização, não excluindo ou 
restringindo a responsabilidade do CREDENCIADO na prestação do serviço, objeto desse 
Contrato. 
 
88..  DDAASS  SSAANNÇÇÕÕEESS  
88..11.. Pela inexecução total ou parcial do contrato o CREDENCIANTE poderá, desde que, garantida 
a ampla defesa e o contraditório, aplicar à credenciada as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa, de até 30% (Trinta por cento) sobre o valor dos serviços prestados, em caso de 

descumprimento do presente contrato, facultada a cumulação com as demais sanções; 
c) Descredenciamento. 
 
99..  DDAA  RREESSCCIISSÃÃOO        
99..11..   A rescisão deste Contrato poderá se dar com uma das seguintes hipóteses: 
a) Pela ocorrência de seu termo final; 
b) Por solicitação de uma das partes, com aviso prévio de 30 dias; 
c) Por acordo entre partes; 
d) Unilateral, pelo CREDENCIANTE, após o devido processo legal, no caso de descumprimento 

de condição estabelecida no edital ou no Termo de Credenciamento. 
e) Automaticamente, em caso de encerramento das atividades e extinção do CREDENCIANTE. 
 
1100..  DDOOSS  RREECCUURRSSOOSS  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIOOSS          
1100..11.. As despesas dos serviços realizados decorrentes deste Contrato correrão à conta dos 
recursos financeiros provenientes dos repasses financeiros oriundos dos municípios associados 
ao CISGAP. O pagamento da presente contratação será feito com base na seguinte dotação 
orçamentária atinente ao orçamento de 2023: 
10.122.0001.2001- Atividade CISGAP TURVO 
10.122.0001.2002 – Atividades CISGAP GUARAPUAVA 
10.122.0001.2003 - Atividades CISGAP PINHÃO 
10.301.0001.2004 – Atividades CISGAP Recursos do SUS 
   3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
 
1111..  DDAASS  AAÇÇÕÕEESS  JJUUDDIICCIIAAIISS          
1111..11.. Qualquer ação judicial contra o CREDENCIANTE oriunda de serviços prestados pelo 
CREDENCIADO, ou mesmo que venha o CREDENCIANTE a compor a lide, será de exclusiva 
responsabilidade do CREDENCIADO, o qual arcará com todas as despesas de qualquer natureza 
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d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal (para fins tributários); 
e) prova de regularidade relativa a Débitos Trabalhistas em cumprimento a Lei 12.440/2011. 
f) cópia da Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal ou alvará de 
funcionamento relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e 
compatível com o objeto da presente licitação; (Quando a documentação não apresentar prazo 
de validade será considerada a validade de 1 (um) ano a partir da data de emissão do 
documento); 
g) cópia do Alvará de Licença Sanitária, dentro do prazo de validade;  
h) para os serviços laboratoriais de patologia clínica, será exigido o certificado de controle de 
qualidade emitido por órgão habilitado;  
55..77.. No caso de atendimento no ambulatório de CISGAP, não será necessária a apresentação de 
Cópia de Alvará de Funcionamento e Cópia de Alvará de Licença Sanitária; 
55..88.. O pagamento será realizado a partir do dia 20 (vinte) do mês subsequente a apresentação 
da fatura de serviços e serão efetuados exclusivamente através de crédito Bancário em nome 
da empresa para pessoas jurídicas.  
55..99.. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a mesma 
será devolvida ao CREDENCIADO e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer 
ônus para o CREDENCIANTE para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o CREDENCIANTE. 
55..1100.. A interrupção do atendimento por iniciativa do CREDENCIADO, sem motivo justificado 
será considerado como abandono, sujeitando-o às penalidades previstas, neste instrumento e 
na legislação que rege a matéria. 
 
66..  DDAASS  CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS  DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO      
66..11.. O credenciamento caracteriza uma relação contratual de prestação de serviços, ficando 
este termo equiparado a um contrato. 
66..22.. O CREDENCIADO deverá manter atualizado, durante a vigência deste Contrato, as 
condições de habilitação exigidas no edital de chamamento público n°. 01/2023 para a sua 
celebração, especialmente no atinente à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária; 
66..33.. É de responsabilidade exclusiva e integral do CREDENCIADO a utilização de pessoal para a 
execução dos respectivos procedimentos, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício ou comerciais daquela pessoa jurídica/física;         
66..44.. O presente contrato é intransferível, não podendo o CREDENCIADO se valer deste para 
vincular terceiros à presente contratação, mediante regime de subcontratação, sob pena de 
imediata rescisão e aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e demais 
alterações. 
66..55.. Poderá o CREDENCIANTE, no curso do contrato, admitir novos credenciados nesta 
determinada especialidade e/ou serviço ora contratado, sempre no interesse do 
CREDENCIANTE e conforme a demanda, podendo assim ocorrer revisão e redistribuição das 
quantidades e/ ou procedimentos contratados.                                                                                                                          
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AANNEEXXOO  VVIIIIII  
EEDDIITTAALL  DDEE  CCHHAAMMAAMMEENNTTOO  PPÚÚBBLLIICCOO  NN°°..  0011//22002233  

IINNEEXXIIGGIIBBIILLIIDDAADDEE  NNºº  XXXX//XXXXXXXX--CCIISSGGAAPP  
MMIINNUUTTAA  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  EEXXAAMMEESS  NN°°..  XXXX//XXXXXXXX  

  
CCRREEDDEENNCCIIAANNTTEE: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP, 
pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua 
Presidente Getúlio Vargas, n°. 1523, Centro, Guarapuava – PR, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 
07.540.117/0001/07, neste ato representado por seu representante legal sr. Celso Fernando 
Góes portador do RG n°. 3.194.120-2 e CPF n°.536.414.189-68, residente e domiciliado na 
cidade Guarapuava/PR doravante denominado CREDENCIANTE com Portaria dando poderes 
ao Diretor Executivo Sr. Jeferson Lachowski RG sob nº 6.705.314-1 e inscrito no CPF sob nº.: 
023.924.599-75 para assinar contratos. 
 
CCRREEDDEENNCCIIAADDOO: XXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob n° XX.XXX.XXX/0001-XX sito a Rua: 
XXXXXXXXXX Bairro: XXXXX. CEP: XX.XXX-XXX. Guarapuava- PR, tendo como responsável legal o 
(a) Sr. (a) XXXXXXXXX inscrito no CPF sob. nº XXX.XXX.XXX-XX RG N° X.XXX.XXX-.X doravante 
denominado CREDENCIADO. 
 
Ambos os contratantes têm justo e acordado este Termo de Credenciamento, oriundo do Edital 
de Chamamento Público n°. 01/2023, e em conformidade com as Leis nº 14.133/2021, nº 
8.080/90 suas alterações e 8.142/90, Portaria GM/MS nº 358/06, e Portaria GM/MS nº 
1.606/2001, ambas do Ministério da Saúde, nos termos da Lei Estadual do Paraná nº 
15.608/20017, bem como fica reconhecida a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com 
base no art. 74, IV c/c art. 72, ambos da Lei Federal nº 14.133/2021,, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
  
11..  DDOO  OOBBJJEETTOO  
11..11.. O presente termo tem por objeto a prestação dos serviços de 
_________________________________, conforme tabela edital de chamamento n° 01/2023, 
com as seguintes especificações: 
 

RREELLAAÇÇÃÃOO  DDEE  PPRROOCCEEDDIIMMEENNTTOOSS  

CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR 

      
 
11..22..  Integram e completam o presente Contrato, para todos os fins de direito, obrigando as 
partes em todos os seus termos, as normas contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações 
subsequentes, Lei Federal nº 8.080/90 e legislação pertinente, as condições expressas no 
Chamamento Público nº 02/2022, juntamente com seus anexos. 
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66..11.. O credenciamento caracteriza uma relação contratual de prestação de serviços, ficando 
este termo equiparado a um contrato. 
66..22.. O CREDENCIADO deverá manter atualizado, durante a vigência deste Termo, as condições 
de habilitação exigidas no Edital de Chamamento Público n°. 01/2023 para a sua celebração, 
especialmente no atinente à regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária; 
66..33.. É de responsabilidade exclusiva e integral do CREDENCIADO a utilização de pessoal para a 
execução dos respectivos procedimentos, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício ou comerciais daquela pessoa jurídica/física;      
66..44.. O presente contrato é intransferível, não podendo o CREDENCIADO se valer deste para 
vincular terceiros à presente contratação, mediante regime de subcontratação, sob pena de 
imediata rescisão e aplicação das penalidades previstas na Lei 14.133/2021 e demais alterações. 
66..55.. Poderá o CREDENCIANTE, no curso do contrato, admitir novos credenciados nesta 
determinada especialidade e/ou serviço ora contratado, sempre no interesse do CISGAP e 
conforme a demanda, podendo assim ocorrer revisão e redistribuição das quantidades e/ ou 
procedimentos contratados.         
                                                                                                                                                              
77..  DDAA  FFIISSCCAALLIIZZAAÇÇÃÃOO        
77..11..  O CREDENCIANTE realizará a fiscalização dos serviços decorrentes desse Contrato, 
oportunidade em que será designado Servidor ou comissão de fiscalização, não excluindo ou 
restringindo a responsabilidade do CREDENCIADO na prestação do serviço, objeto desse 
Contrato. 
 
88..  SSAANNÇÇÕÕEESS  
88..11.. Pela inexecução total ou parcial na prestação do contrato o CREDENCIANTE poderá, desde 
que, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar à credenciada as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa, de até 30% (Trinta por cento) sobre o valor dos serviços prestados, em caso de 

descumprimento do presente contrato, facultada a cumulação com as demais sanções; 
c) Descredenciamento. 
 
99..  DDAA  RREESSCCIISSÃÃOO        
99..11.. A rescisão deste Contrato poderá se dar com uma das seguintes hipóteses: 
a) Pela ocorrência de seu termo final; 
b) Por solicitação de uma das partes, com aviso prévio de 30 dias; 
c) Por acordo entre partes; 
d) Unilateral, pelo CREDENCIANTE, após o devido processo legal, no caso de descumprimento 

de condição estabelecida no edital ou no Termo de Credenciamento. 
e) Automaticamente, em caso de encerramento das atividades e extinção do CREDENCIANTE. 
 
1100..  DDOOSS  RREECCUURRSSOOSS  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIOOSS          
1100..11.. As despesas dos serviços realizados decorrentes deste Contrato correrão à conta dos 
recursos financeiros provenientes dos repasses financeiros oriundos dos municípios associados 
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1122..11.. A eficácia do Contrato fica condicionada à assinatura deste, no prazo de 05 (cinco) dias, a 
partir da comunicação do CREDENCIANTE ao CREDENCIADO, sob pena de nulidade contratual. 
1122..22.. O CREDENCIADO deverá assinar o contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a 
partir da data da comunicação deste consórcio, que poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, quando solicitado pela selecionada durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Diretoria Executiva, sob pena de rescisão/desistência contratual, 
e publicação na Imprensa Oficial e no Boletim Oficial dos Municípios consorciados. 
 
1133..  DDOO  CCUUMMPPRRIIMMEENNTTOO  DDAA  LLEEII  GGEERRAALL  DDEE  PPRROOTTEEÇÇÃÃOO  DDEE  DDAADDOOSS  --  LLEEII  NN..  1133..770099//22001188  
1133..11.. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, 
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
1133..22.. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações 
em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da 
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do instrumento contratual. 
1133..33.. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, 
morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da 
execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 
1133..44.. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 
execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da 
CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG e endereços eletrônicos e cópia do 
documento de identificação. 
1133..55.. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 
se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
1133..66.. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) 
horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais 
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 
Proteção de Dados. 
  
1144..  DDAA  FFRRAAUUDDEE  EE  DDAA  CCOORRRRUUPPÇÇÃÃOO    
1144..11.. Todas participantes desta licitação devem observar e fazer observar por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, contratação e execução do objeto.  
1144..11..11.. Para os propósitos deste item, devem ser evitadas e inibidas as seguintes práticas:  
1144..11..11..11.. “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação do servidor público no processo de 
licitação ou na execução do contrato;  
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declarações falsas, aos representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de 
impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso.  
1133..22.. A participante vencedora, como condição para a contratação, deverá concordar autorizar 
que o CISGAP e/ou organismos de financiamento multilateral (através de pessoas por ele[s] 
formalmente indicadas) possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  
1133..33.. O CISGAP, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas na Lei nº 14.133/2021, se comprovar envolvimento de representante da empresa ou 
da pessoa física CONTRATADA em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, 
no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro 
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis; 
  
1144..  DDOO  CCUUMMPPRRIIMMEENNTTOO  DDAA  LLEEII  GGEERRAALL  DDEE  PPRROOTTEEÇÇÃÃOO  DDEE  DDAADDOOSS  --  LLEEII  NN..  1133..770099//22001188  
1144..11.. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, 
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 
1144..22.. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações 
em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis repassados em decorrência da 
execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do instrumento contratual. 
1144..33.. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos patrimoniais, 
morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em decorrência da 
execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 
1144..44.. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 
execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados pessoais dos representantes da 
CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG e endereços eletrônicos e cópia do 
documento de identificação. 
1144..55.. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 
se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o 
intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
1144..66.. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) 
horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais 
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 
inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 
Proteção de Dados. 
 
1155..  DDOO  FFOORROO  
1155..11.. Fica eleito o Foro da Comarca de Guarapuava – PR, para dirimir as dúvidas oriundas deste 
Termo, quando não solvidas administrativamente, nos termos do § 1º Art. 92 da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
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77..  DDAA  FFIISSCCAALLIIZZAAÇÇÃÃOO    
77..11.. O CREDENCIANTE realizará a fiscalização dos serviços decorrentes desse Contrato, 
oportunidade em que será designado Servidor ou comissão de fiscalização, não excluindo ou 
restringindo a responsabilidade do CREDENCIADO na prestação do serviço, objeto desse 
Contrato. 
 
88..  DDAASS  SSAANNÇÇÕÕEESS  
88..11.. Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços o CREDENCIANTE poderá, desde 
que, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar à credenciada as seguintes sanções: 
a) Advertência; 
b) Multa, de até 30% (Trinta por cento) sobre o valor dos serviços prestados, em caso de 
descumprimento do presente contrato, facultada a cumulação com as demais sanções; 
c) Descredenciamento. 
 
99..  DDAA  RREESSCCIISSÃÃOO        
99..11.. A rescisão deste Contrato poderá se dar com uma das seguintes hipóteses: 
a) Pela ocorrência de seu termo final; 
b) Por solicitação de uma das partes, com aviso prévio de 30 dias; 
c) Por acordo entre partes; 
d) Unilateral, pelo CREDENCIANTE, após o devido processo legal, no caso de descumprimento 
de condição estabelecida no edital ou no Termo de Credenciamento. 
e) Automaticamente, em caso de encerramento das atividades e extinção do CREDENCIANTE. 
 
1100..  DDOOSS  RREECCUURRSSOOSS  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIOOSS          
1100..11.. As despesas dos serviços realizados decorrentes deste Contrato correrão à conta dos 
recursos financeiros provenientes dos repasses financeiros oriundos dos municípios associados 
ao CISGAP. O pagamento da presente contratação será feito com base na seguinte dotação 
orçamentária atinente ao orçamento de 2023:  
10.122.0001.2001- Atividade CISGAP TURVO 
10.122.0001.2002 – Atividades CISGAP GUARAPUAVA 
10.122.0001.2003 - Atividades CISGAP PINHÃO 
10.301.0001.2004 – Atividades CISGAP Recursos do SUS 
   3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
 
1111..  DDAASS  AAÇÇÕÕEESS  JJUUDDIICCIIAAIISS          
1111..11.. Qualquer ação judicial contra o CREDENCIANTE oriunda de serviços prestados pelo 
CREDENCIADO, ou mesmo que venha o CREDENCIANTE a compor a lide, será de exclusiva 
responsabilidade do CREDENCIADO, o qual arcará com todas as despesas de qualquer natureza 
que do ato resultar, ressarcindo ao CREDENCIANTE todo e qualquer valor que for obrigado a 
desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações administrativas. 
 
1122..  DDOOSS  DDIIRREEIITTOOSS  EE  DDAASS  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEESS  DDAASS  PPAARRTTEESS  
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22..  DDOO  RREEGGIIMMEE  DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  OOUU  AA  FFOORRMMAA  DDAA  PPRREESSTTAAÇÇÃÃOO  DDEE  SSEERRVVIIÇÇOO  
22..11.. Os serviços serão realizados de acordo com as necessidades e disponibilidade financeira da 
Secretaria de Saúde de cada Município Consorciado, segundo as guias emitidas pelo 
CREDENCIANTE, sendo que a prestação de serviços poderá ser iniciada somente após início da 
vigência do presente contrato, não sendo remunerado qualquer serviço prestado não atrelado a 
contrato previamente vigente. 
22..22.. O CREDENCIADO irá atender os usuários encaminhados pelo CREDENCIANTE, oriundos dos 
Municípios associados à CREDENCIANTE, sendo eles Guarapuava, Pinhão e Turvo, bem como os 
demais municípios que possam a vir associar-se à CREDENCIANTE. 
22..33.. Os serviços referidos na Cláusula primeira serão prestados pela empresa, tendo como 
responsável técnico o (a) profissional XXXXXXX, com registro profissional CRM XXXXX, conforme 
Tabela de Referência de Procedimentos do CISGAP, mediante expedição da respectiva Ordem 
de execução de Serviços, pela Autoridade Competente.  
22..44.. Poderá o CREDENCIANTE, no curso do contrato, admitir novos credenciados, nesta 
determinada especialidade e/ou serviço ora contratado, sempre no interesse da administração 
e conforme a demanda, podendo assim ocorrer revisão e redistribuição das quantidades e/ ou 
procedimentos contratados. 
22..55.. Em caso de não atendimento por impedimento e urgência do CREDENCIADO, deverá este 
comunicar-se com o CREDENCIANTE para acordar o atendimento, garantindo as consultas e 
exames dos pacientes e evitando que os mesmos retornem para seus Municípios sem 
agendamento, sem qualquer prejuízo ou ônus ao CREDENCIANTE. 
22..66.. Os exames deverão ser realizados no endereço indicado pelo CREDENCIADO no seu 
requerimento. O credenciado somente prestará o serviço se lhe forem apresentadas as guias 
e/ou pedidos médicos, obrigatoriamente autorizados pelo CREDENCIANTE, não se 
responsabilizando o consórcio, em nenhuma hipótese, pelos exames realizados sem os 
documentos mencionados. 
22..77.. A demanda dos serviços será distribuída por tipo de procedimento de forma igualitária 
entre as empresas credenciadas. Poderá a CRENDENCIANTE, no curso do contrato, admitir 
novos credenciados, nesta determinada especialidade e/ou serviço ora contratado, sempre no 
interesse da administração e conforme a demanda, podendo assim ocorrer revisão e 
redistribuição das quantidades e/ ou procedimentos contratados. 
22..88.. Em caso de não atendimento por impedimento e urgência do CREDENCIADO, deverá este 
comunicar-se com o CREDENCIANTE para acordar o atendimento, garantindo os exames e/ou 
consultas dos pacientes e evitando que os mesmos retornem para seus Municípios sem 
agendamento, sem qualquer prejuízo ou ônus ao CREDENCIANTE. 
22..99.. O exame, mesmo depois de realizado, deverá ser refeito, desde que comprovada a 
existência de má-fé do prestador ou condições inadequadas de realização que comprometam a 
integridade do resultado final do mesmo. O CREDENCIADO se obriga a zelar pela qualidade dos 
serviços prestados, tanto de consultas quanto de exames. Se, no decorrer da vigência do 
presente contrato, comprovar-se a má qualidade na prestação dos serviços, fica obrigado o 
CREDENCIADO a refazê-los, sem qualquer custo adicional para o CREDENCIANTE, sem prejuízo 
das demais penalidades aplicáveis. 
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ao CISGAP. O pagamento da presente contratação será feito com base na seguinte dotação 
orçamentária atinente ao orçamento de 2023: 
10.122.0001.2001- Atividade CISGAP TURVO 
10.122.0001.2002 – Atividades CISGAP GUARAPUAVA 
10.122.0001.2003 - Atividades CISGAP PINHÃO 
10.301.0001.2004 – Atividades CISGAP Recursos do SUS 
   3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  
  
1111..  DDAASS  AAÇÇÕÕEESS  JJUUDDIICCIIAAIISS        
1111..11.. Qualquer ação judicial contra o CREDENCIANTE oriunda de serviços prestados pelo 
CREDENCIADO, ou mesmo que venha o CREDENCIANTE a compor a lide, será de exclusiva 
responsabilidade do CREDENCIADO, o qual arcará com todas as despesas de qualquer natureza 
que do ato resultar, ressarcindo ao CREDENCIANTE todo e qualquer valor que for obrigado a 
desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações administrativas. 
 
1122..  DDOOSS  DDIIRREEIITTOOSS  EE  DDAASS  RREESSPPOONNSSAABBIILLIIDDAADDEESS  DDAASS  PPAARRTTEESS  
1122..11.. A eficácia do Contrato fica condicionada à assinatura deste, no prazo de 05 (cinco) dias, a 
partir da comunicação do CREDENCIANTE ao CREDENCIADO, sob pena de nulidade contratual. 
1122..22.. O CREDENCIADO deverá assinar o contrato no prazo de 03 (três) dias, contados a partir da 
data da comunicação deste consorcio, sob pena de rescisão/desistência contratual, e 
publicação na Imprensa Oficial e nos Boletim Oficial dos Municípios consorciados.  
  
1133..  DDAA  FFRRAAUUDDEE  EE  DDAA  CCOORRRRUUPPÇÇÃÃOO    
1133..11.. Todas participantes desta licitação devem observar e fazer observar por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, contratação e execução do objeto.  
1133..11..11.. Para os propósitos deste item, devem ser evitadas e inibidas as seguintes práticas:  
1133..11..11..11.. “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação do servidor público no processo de 
licitação ou na execução do contrato;  
1133..11..11..22.. “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  
1133..11..11..33.. “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou a sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução de um contrato;  
1133..11..11..44.. “Prática Obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do CISGAP, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática irregular, bem como atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito e/ou órgão de financiamento multilateral 
promover inspeção destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
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1144..11..11..22.. “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  
1144..11..11..33.. “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou a sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução de um contrato;  
1144..11..11..44.. “Prática Obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do CISGAP, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática irregular, bem como atos cuja intenção seja 
impedir materialmente o exercício do direito e/ou órgão de financiamento multilateral 
promover inspeção destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas, aos representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de 
impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso.  
1144..22.. A participante vencedora, como condição para a contratação, deverá concordar autorizar 
que o CISGAP e/ou organismos de financiamento multilateral (através de pessoas por ele[s] 
formalmente indicadas) possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  
1144..33.. O CISGAP, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas na Lei nº 14.133/2021, se comprovar envolvimento de representante da empresa ou 
da pessoa física CONTRATADA em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, 
no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro 
multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis; 
                                                          
1155..  DDOO  FFOORROO  
1155..11.. Fica eleito o Foro da Comarca de Guarapuava – PR, para dirimir as dúvidas oriundas deste 
Termo, quando não solvidas administrativamente, nos termos do § 1º Art. 92 da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
 
E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor e 
forma. 
 
Guarapuava, XX de XXXXXXX de XXXX. 
 
___________________________                                           _______________________________ 
Jeferson Lachowski                                                                                      XXXXXXXXXXXX 
Diretor Executivo                                                                                         XXXXXXXXXXXX  
Credenciante                                                                                                Credenciado                                                                
 
Testemunhas:                
                                                                                          
_________________________                                                               ________________________        
Marilene Pires dos Santos Katchorosvsk                 Geovana Rodrigues Martins Montanher 
CPF: 883.018.939-15       CPF: 057.578.159-90 
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55..55.. Não será efetuado o pagamento dos serviços executados por profissionais que não foram 
incluídos formalmente no corpo clínico do CREDENCIADO em listagem com nome, número de 
registro e especialidade médica do profissional a ser fornecida pelo CREDENCIADO ao 
CREDENCIANTE. Também não será realizado pagamento de serviços prestados e não 
registrados no sistema eletrônico. 
55..66.. O CREDENCIANTE reserva-se ao direito de realizar análises técnicas e financeiras dos 
documentos apresentados para pagamento, de efetuar glosas totais ou parciais dos valores 
cobrados e de submetê-los a perícia, sem qualquer custo para o CREDENCIADO, que se obriga a 
suportá-la, prestando todos os esclarecimentos necessários. 
55..77.. O CREDENCIADO deverá apresentar, também, sempre que solicitado, como condição para o 
recebimento, os seguintes documentos, dentro dos seus prazos de validade, sendo que, no caso 
de haver irregularidade, serão pagos os serviços já prestados, no entanto, será suspenso o 
repasse de novos serviços ao credenciado enquanto não regularizada a sua situação (bloqueio 
de agenda): 
a) prova de regularidade referente aos Tributos Federais; (de acordo com a Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014); 
b) prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 
c) prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual; 
d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal (para fins tributários); 
e) prova de regularidade relativa a Débitos Trabalhistas em cumprimento a Lei 12.440/2011. 
f) cópia da Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal ou alvará de 
funcionamento relativo ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao ramo de atividade e 
compatível com o objeto da presente licitação; (Quando a documentação não apresentar prazo 
de validade será considerada a validade de 1 (um) ano a partir da data de emissão do 
documento); 
g) cópia do Alvará de Licença Sanitária, dentro do prazo de validade;  
h) para os serviços laboratoriais de patologia clínica, será exigido o certificado de controle de 
qualidade emitido por órgão habilitado;  
55..88.. No caso de atendimento no ambulatório de CISGAP, ou nos casos de plantão médico nas 
urgências não será necessária a apresentação de Cópia de Alvará de Funcionamento e Cópia de 
Alvará de Licença Sanitária; 
55..99.. O pagamento será realizado a partir do dia 20 (vinte) do mês subsequente a apresentação 
da fatura de serviços e serão efetuados exclusivamente através de crédito Bancário em nome 
da empresa para pessoas jurídicas. 
55..1100.. Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 
mesma será devolvida ao CREDENCIADO e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer 
ônus para o CREDENCIANTE para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para o CREDENCIANTE. 
 
66..  DDAASS  CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS  DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO      
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E, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor e 
forma. 
 
 
Guarapuava, XX de XXXXXX de XXXX. 
 
 
 
 
___________________________                                                  ___________________________ 
Jeferson Lachowski                                                                                           XXXXXXXXXXXX 
Diretor Executivo                                                                                               XXXXXXXXXXXX  
Credenciante                                                                                                      Credenciado                                                            
                   
                                                                                                                                
         
                                                                                          
Testemunhas:                
                                                                                          
                                                                                          
_________________________                                                               ________________________        
Marilene Pires dos Santos Katchorosvsk                 Geovana Rodrigues Martins Montanher 
CPF: 883.018.939-15       CPF: 057.578.159-90 
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22..1100.. Aos usuários é reservado o direito de denunciar a qualquer tempo e meio, eventuais 
irregularidades verificadas no atendimento ou na prestação dos serviços, cabendo ao 
CREDENCIANTE a devida apuração, e, se for o caso, a imediata penalização do CREDENCIADO, 
no teor da lei e deste termo. 
22..1111.. A interrupção do atendimento por iniciativa do CREDENCIADO, sem motivo justificado 
será considerado como abandono, sujeitando-o às penalidades previstas, neste instrumento e 
na legislação que rege a matéria. 
  
33.. DDOO  PPRRAAZZOO  DDEE  VVAALLIIDDAADDEE  EE  VVIIGGÊÊNNCCIIAA        
33..11.. O prazo de validade e vigência do contrato será de XX de XXXXX de 2023 até 31 de 
dezembro de 2023, podendo ser prorrogado, por interesse do CREDENCIANTE e anuência do 
CREDENCIADO, por até 90 (noventa) dias. 
33..22.. Em caso de encerramento das atividades da CREDENCIANTE por extinção da mesma, antes 
de 31 de dezembro de 2022, serão considerados automaticamente descredenciados todos os 
prestadores CREDENCIADOS, bem como, extintos automaticamente todos os contratos 
advindos do credenciamento, sem prejuízo do pagamento pelos serviços já prestados. 
33..33.. A duração do presente Instrumento fica vinculada à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários nos termos do art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
44..  DDOO  VVAALLOORR  
44..11.. O valor mensal do presente contrato fica estimado em R$ XX. 000,00 (XXXXXXXX) 
perfazendo um valor global estimado de R$ XXX.000,00 (XXXXXXXXXXX). 
 
55..  DDOO  PPAAGGAAMMEENNTTOO  
55..11.. O pagamento será efetuado pelo CREDENCIANTE, de acordo com o número de exames e 
consultas, vinculados a contrato (s) assinado (s) e vigente (s), os quais serão comprovados 
mediante a entrega das requisições dos exames e a entrega da relação dos agendamentos das 
consultas emitidos pelo CREDENCIADO através do sistema, e ou devidamente assinadas, sem 
rasura, no período entre o primeiro e o trigésimo dia de cada mês.  Apresentar fatura (relatório 
com todos os exames realizados identificados). 
55..22.. Para efeito de faturamento e pagamento, a competência inicia-se no dia 01 de cada mês e 
vai até o dia 30 de cada mês, sendo paga até o último dia do mês subsequente a emissão do 
faturamento dos serviços prestados. 
55..33. A entrega do documento fiscal deverá ser até no máximo 02 (dois) dias após a solicitação; 
sendo que a entrega fora da data estipulada implicará no pagamento com atraso, tendo em 
vista que a contabilidade do CREDENCIANTE segue as normas da Lei Federal nº 4.320 de 17 de 
março de 1964 e do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
55..44.. Não será efetuado o pagamento dos serviços executados por profissionais que não foram 
incluídos formalmente no corpo clínico do CREDENCIADO em listagem com nome, número de 
registro e especialidade médica do profissional a ser fornecida pelo CREDENCIADO ao 
CREDENCIANTE. Também não será realizado pagamento de serviços prestados e não 
registrados no sistema eletrônico. 



QUARTA-FEIRAQUARTA-FEIRA
11 de janeiro de 202311 de janeiro de 2023 - Edição nº 1914Editais44 Correio do CidadãoCorreio do Cidadão
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MMIINNUUTTAA  DDEE  EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  

IInneexxiiggiibbiilliiddaaddee  ddee  LLiicciittaaççããoo  nn..ºº  XXXX//XXXXXXXX--CCIISSGGAAPP  
CCoonnttrraattoo  nn..ºº  XXXX//XXXXXXXX  

 
OObbjjeettoo: Contratação de empresa para realização de   XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX . 
 
CCoonnttrraattaannttee: Consórcio Intermunicipal de Saúde Guarapuava, Pinhão e Turvo – CISGAP, pessoa 
jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com sede administrativa na Rua Presidente 
Getulio Vargas, n°. 1523, centro, Guarapuava – Pr, inscrito no CNPJ/MF sob  n°. 
07.540.117/0001-07. 

CCoonnttrraattaaddaa: XXXXXXXXX, inscrito no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sito a Rua: XXXXXXXXXXXX 
Bairro: XXXXXXX CEP: XX.XXX-XXX. Guarapuava- PR. 

VVaalloorr  ttoottaall: R$ XXX.000,00 (XXXXXXXXXXXX). 

VViiggêênncciiaa: XX/XX/XXXX a XX/XX/XXXX.  

DDaattaa  ddee  AAssssiinnaattuurraa: XX de XXXXXXXXX de XXXX. 

FFoorroo: Comarca de Guarapuava/Pr. 

 
 
 
 

 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos  
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: licitacao@novatebas.pr.gov.br 

 

ADJUDICAÇÃO 

ADJUDICO o Procedimento Licitatório nº 214/2022, elaborado pela Modalidade de PREGÃO NA FORMA 
PRESENCIAL Nº 093/2022, que tem por objeto "REGISTRO DE PREÇOS FISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
CARGAS DE GÁS (GLP) EXCLUSIVO A PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS/EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE OU MEI NO ÂMBITO LOCAL (COM SEDE NO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR), DESTINADO AO 
USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEIS, HOSPITAL MUNICIPAL, CASAS LAR E DEMAIS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO, A SEREM UTILIZADAS NO DECORRER DO ANO DE 
2023 CONFORME A DEMANDA DE CADA ÓRGÃO.", pela Proposta mais Vantajosa para o Valor por Menor 
Preço do Item, conforme especificado no Edital e com Base no Relatório de Julgamento, Classificação e Parecer 
Jurídico, ADJUDICO o objeto ao licitante:  

 
 
 
FORNECEDOR: BERGER E BERGER SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 00.778.869/0002-42 
Valor Total do Fornecedor: R$ 79.822,50 (setenta e nove mil, oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta 
centavos). 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO  MARCA U M  QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 CARGAS DE GÁS (GLP) CONTENDO 13 
KG 

LIQUIGÁS UN 725 R$ 110,10 R$ 79.822,50 

 
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 79.822,50 (setenta e nove mil, oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta 
centavos). 
 
Sendo que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento licitatório. Cujo 
valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento licitatório, perfazendo assim um 
total de R$ 79.822,50 (setenta e nove mil, oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos). 
 
 
Dê-se a publicação devida. 

 

Município de Nova Tebas, 10 de janeiro de 2023. 

 

 

 

FELIPE VUJANSKI 

PREGOEIRO 

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório nº 212/2022, elaborado pela Modalidade de PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICO Nº 092/2022, que tem por objeto "REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO 
DE LEITE INTEGRAL PASTEURIZADO DESTINADO AO CONSUMO DAS ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS E 
DEMAIS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO NO DECORRER DO ANO 
DE 2023.", pela Proposta mais Vantajosa para o Valor por Menor Preço do Item, conforme especificado no Edital 
e com Base no Relatório de Julgamento, Classificação e Parecer Jurídico, HOMOLOGO o objeto ao licitante:  

 
 
 
FORNECEDOR: LATICÍNIOS DAU LTDA - EPP - CNPJ: 82.332.297/0001-57 
Valor Total do Fornecedor: R$ 62.440,00 (sessenta e dois mil, quatrocentos e quarenta reais). 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO  MARCA U M  QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 LEITE FLUIDO, ORIGEM: DE VACA, TIPO: B TEOR DE 
GORDURA: INTEGRAL, PROCESSAMENTO: 
PASTEURIZADO, HOMOGENEIZADO. 

DAULAT LT 14000 R$ 4,46 R$ 62.440,00 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 62.440,00 (sessenta e dois mil, quatrocentos e quarenta reais). 
 
Sendo que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento licitatório. Cujo 
valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento licitatório, perfazendo assim um 
total de R$ 62.440,00 (sessenta e dois mil, quatrocentos e quarenta reais). 
 
 
Dê-se a publicação devida. 

 

Município de Nova Tebas, 10 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS  

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  
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Credenciante (conforme Anexo IV). Também não será realizado pagamento de serviços 
prestados e não registrados no sistema eletrônico ou de serviços prestados não vinculados a 
contrato assinado e vigente. 
 
1122..  DDOO  PPRRAAZZOO  EE  AACCOOMMPPAANNHHAAMMEENNTTOO  DDOOSS  SSEERRVVIIÇÇOOSS    
1122..11.. O prazo de execução dos serviços será entre xx de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 
2023. 
1122..22.. O acompanhamento da execução dos serviços credenciados será realizado através do 
canal de comunicação com os Municípios e usuários por meio da Ouvidoria do CISGAP e 
eventuais vistorias a serem realizadas por equipe indicada.  
1122..33.. A qualquer momento durante a execução dos serviços, as informações relativas aos 
serviços ofertados e à capacidade instalada serão verificadas in loco através de vistoria a ser 
efetuada por equipe designada pelo CONTRATANTE, a realizar-se após a verificação da 
documentação, sendo passível de descredenciamento quando constatado que as mesmas não 
atendem ao presente edital. 
  
1133..  DDAA  VVIIGGÊÊNNCCIIAA  
1133..11.. A vigência do Edital de Chamamento Público nº 01/2023 - CISGAP será de 01 de janeiro de 
2023 a 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado por igual período, bem como, ser 
extinta sua validade automaticamente em caso de encerramento das atividades da 
CREDENCIANTE antes de 31 de dezembro de 2023. 
1133..22.. A duração do presente Instrumento fica vinculada à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários nos termos do art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
  
1144..  DDAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  
1144..11.. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado o contrato de acordo com 
a legislação vigente. 
1144..22.. O CISGAP convocará os representantes legais para assinar o CONTRATO, no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis (conforme art. 90 da Lei nº 14.133/2021) a contar do recebimento da 
notificação, sob pena de decair do direito à contratação.  
1144..33.. O prazo acima estabelecido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, quando solicitado pela selecionada durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Diretoria Executiva. 
1144..44.. Todos os serviços complementares especializados de saúde descritos na listagem em 
anexo somente poderão ser prestados após a assinatura do contrato e publicação do extrato do 
contrato sob pena de glosa do valor do serviço prestado sem autorização/contrato vigente. 
1144..55.. O Contratado deverá manter durante toda a execução do Contrato todas as condições de 
regularidade fiscal exigidas na contratação. 
1144..66.. O pagamento pelos serviços complementares especializados de saúde com objeto deste 
credenciamento somente será efetuado através de transferência bancária desde que as 
documentações solicitadas estejam em dia, sendo que as verificações das validades são de 
responsabilidade do CONTRATADO.  

MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Licitações e Contratos

AVISO DE PRORROGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 202/2022

COM BENEFÍCIOS PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
O Município de Guarapuava, através do Departamento de Licitações e Contratos,
devidamente autorizado, torna público que a PRORROGAÇÃO Licitação abaixo, devido a
retificação das características do equipamento:
PROCESSO N.º: 349/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de instalação,
locação e manutenção de equipamento DR com estação fixa para digitalização de Raio-X.
VALOR MÁXIMO: R$ 206.400,00 (duzentos e seis mil e quatrocentos reais).
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço – Por Item.
SUPORTE LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores e Decretos Municipais 6320/2017 e 8089/2020.
SISTEMA EMPREGADO: BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) <https://bllcompras.com/>.
CREDENCIAMENTO E CADASTRAMENTO DE PROPOSTAS: Ocorrerá até às 09h00min
do dia 26/01/2023 (horário de Brasília (DF)).
ABERTURA DE PROPOSTAS E DISPUTA POR LANCES: A sessão pública terá início a
partir do encerramento do prazo estabelecido para credenciamento e cadastramento de
propostas.
PREGOEIRA: ROSIMERE DE PARIS DIAS.
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos, bem como a íntegra do processo poderão ser
obtidos: – Pelo Portal da Transparência:
<https://guarapuava.atende.net/?pg=transparencia#!/grupo/1/item/1/tipo/1> ou – No
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua Brigadeiro Rocha, 2.777 – 1° andar –
CEP: 85.010-990. Telefones (42) 3142-1047 – 3142-1048, de segunda a sexta-feira, das
08h00 às 17h00.

Guarapuava, 10 de janeiro de 2023.
PUBLIQUE-SE.

GRAZIELE VENSON OKONOSKI
Diretora Interina de Licitações e Contratos

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 70/2021

CONTRATO N.º 219/2022
OBJETO: Locação de 140 tablets.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: MICROSENS S.A.
REPRESENTANTE LEGAL: LUCIANO TERCILIO BIZ.
CNPJ: 78.126.950/0011-26.
OBJETO DO ADITIVO: REAJUSTE CONTRATUAL.
A quantidade inicialmente pactuada no contrato em epígrafe, será redimensionada, no
percentual de 25% (vinte e cinco por cento), fundamentando-se legalmente no artigo 65,
inciso I, alínea “b” e § 1º da Lei Federal 8.666/93.
FORO: Comarca de Guarapuava - Paraná.
DATA DA ASSINATURA: 19/12/2022 – GRAZIELE VENSON OKONOSKI – Diretora Interina
de Licitações e Contratos.

EXTRATO DE CONTRATO
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 308/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 176/2021
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de seguro de veículos.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA.
CONTRATADA: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

 
 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CHAMADA PÚBLICA nº 001/2023 

Procedimento Licitatório nº 001/2023. 

 
O Município de Nova Tebas, Estado do Paraná com fundamento na Lei nº 8.666/93 e na 
RESOLUÇÃO Nº 4, DE 2 DE ABRIL DE 2015, comunica que realizará a Chamada Publica 
conforme as seguintes especificações:  
 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E 
DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO 
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE NO ANO DE 2023.  
 
DATA DE RECEBIMENTO DOS PROJETOS DE VENDAS: a partir de 11 de janeiro de 2023 

das 08h00 min (oito horas) até o dia 01 de fevereiro de 2023 até as 08h30min (oito horas e 

trinta minutos). 

 
INFORMAÇÕES: Avenida Belo Horizonte, 695 Centro – Secretaria Municipal de Licitações e 

Contratos – CEP 85.250-000, Nova Tebas – Paraná. Fone: (42) 3643-1109 no horário de 

expediente. Edital e anexos encontram-se disponíveis na Prefeitura Municipal de Nova Tebas 

– PR e no site do Município www.novatebas.pr.gov.br.  

 

Nova Tebas-PR, 10 de janeiro de 2023.  

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR. 

  

 

Gabinete do Prefeito 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 email: clodoaldofernandesdosantos@gmail.com 

 

HOMOLOGAÇÃO 

HOMOLOGO o Procedimento Licitatório nº 214/2022, elaborado pela Modalidade de PREGÃO NA FORMA 
PRESENCIAL Nº 093/2022, que tem por objeto "REGISTRO DE PREÇOS FISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO DE 
CARGAS DE GÁS (GLP) EXCLUSIVO A PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS/EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE OU MEI NO ÂMBITO LOCAL (COM SEDE NO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS – PR), DESTINADO AO 
USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEIS, HOSPITAL MUNICIPAL, CASAS LAR E DEMAIS SECRETARIAS E 
DEPARTAMENTOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO, A SEREM UTILIZADAS NO DECORRER DO ANO DE 
2023 CONFORME A DEMANDA DE CADA ÓRGÃO.", pela Proposta mais Vantajosa para o Valor por Menor 
Preço do Item, conforme especificado no Edital e com Base no Relatório de Julgamento, Classificação e Parecer 
Jurídico, HOMOLOGO o objeto ao licitante:  

 
 
 
FORNECEDOR: BERGER E BERGER SUPERMERCADO LTDA - CNPJ: 00.778.869/0002-42 
Valor Total do Fornecedor: R$ 79.822,50 (setenta e nove mil, oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta 
centavos). 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO  MARCA U M  QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 CARGAS DE GÁS (GLP) CONTENDO 13 
KG 

LIQUIGÁS UN 725 R$ 110,10 R$ 79.822,50 

 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 79.822,50 (setenta e nove mil, oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta 
centavos). 
 
Sendo que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento licitatório. Cujo 
valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento licitatório, perfazendo assim um 
total de R$ 79.822,50 (setenta e nove mil, oitocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos). 
 
 
Dê-se a publicação devida. 

 

Município de Nova Tebas, 10 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS  

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA TEBAS – PR  

 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos  
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000 - Estado do Paraná 
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ADJUDICAÇÃO 

ADJUDICO o Procedimento Licitatório nº 212/2022, elaborado pela Modalidade de PREGÃO NA FORMA 
ELETRÔNICO Nº 092/2022, que tem por objeto "REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÃO 
DE LEITE INTEGRAL PASTEURIZADO DESTINADO AO CONSUMO DAS ESCOLAS E CMEIS MUNICIPAIS E 
DEMAIS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO NO DECORRER DO ANO 
DE 2023.", pela Proposta mais Vantajosa para o Valor por Menor Preço do Item, conforme especificado no Edital 
e com Base no Relatório de Julgamento, Classificação e Parecer Jurídico, ADJUDICO o objeto ao licitante:  

 
 
 
FORNECEDOR: LATICÍNIOS DAU LTDA - EPP - CNPJ: 82.332.297/0001-57 
Valor Total do Fornecedor: R$ 62.440,00 (sessenta e dois mil, quatrocentos e quarenta reais). 
 

Nº DO 
ITEM 

DESCRIÇÃO  MARCA U M  QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

1 LEITE FLUIDO, ORIGEM: DE VACA, TIPO: B TEOR DE 
GORDURA: INTEGRAL, PROCESSAMENTO: 
PASTEURIZADO, HOMOGENEIZADO. 

DAULAT LT 14000 R$ 4,46 R$ 62.440,00 

 
VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 62.440,00 (sessenta e dois mil, quatrocentos e quarenta reais). 
 
Sendo que a mesma apresentou proposta condizente e válida ao objeto deste procedimento licitatório. Cujo 
valores estão compatíveis com o preço referencial integrante do procedimento licitatório, perfazendo assim um 
total de R$ 62.440,00 (sessenta e dois mil, quatrocentos e quarenta reais). 
 
 
Dê-se a publicação devida. 

 

Município de Nova Tebas, 10 de janeiro de 2023. 

 

 

 

FELIPE VUJANSKI 

PREGOEIRO 

 
 

Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 
Avenida Belo Horizonte 695 - Centro - CEP: 85.250-000- Estado do Paraná  

Fone (42) 3643-1109 - CNPJ: 80.620.172/0001-05 e-mail: licitacao@novatebas.pr.gov.br 

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO DE EMPRESA  
DECORRENTE DO EDITAL CREDENCIAMENTO N° 014/2022 

 
Comunicamos por meio deste o credenciamento de empresa ao edital Procedimento 
Licitatório nº 233/2022, elaborado pelo Edital de Credenciamento nº 014/2022 que tem 
por objeto " CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS MÉDICOS EM UNIDADE ESPECIALIZADA DE MÉDIA COMPLEXIDADE, 
CENTRO DE ATENDIMENTO AO COVID-19 E UNIDADES DE ATENÇÃO BÁSICA NO 
ANO DE 2023” conforme tabela abaixo: 
 

ORDEM EMPRESA PROFISSIONAL 
PRESTADOR DE 

SERVIÇOS 
VINCULADO 

SITUAÇÃO 
REFERENTE A 
HABILITAÇÃO 

PENDÊNCIAS SITUAÇÃO ATUAL DA 
EMPRESA 

04 ELLA SERVIÇOS MEDICOS 
LTDA, CNPJ: 
39.972.155/0001-25 

GÉSSICA CIOMBALO 
SPIGUEL RIBEIRO 

CRM: 45443 

APRESENTOU TODA 

DOCUMENTAÇÃO 

SOLICITADA 

NÃO HÁ CREDENCIADA 

 

Dê-se a publicação devida. 

Município de Nova Tebas, 10 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 

_______________________________________________________ 
CLODOALDO FERNANDES DOS SANTOS 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA TEBAS - PR 
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1144..77.. As pessoas jurídicas credenciadas serão contratadas para prestação do serviço observando 
os seguintes subitens: 
1144..77..11.. As pessoas jurídicas credenciadas para prestação de serviços de consultas médicas 
especializadas, exames especializados, serão contratadas obedecendo à minuta do contrato 
apresentada a partir do ANEXO VI. 
1144..88.. Período de contratação: de 01 de janeiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023, podendo 
ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos a critério da CONTRATANTE, até o limite de 60 
(sessenta) meses, nos termos do Art. 57 da Lei nº 14.133/2021. 
1144..99.. Quando a empresa se inscrever em mais de uma área, o credenciamento será válido para 
o profissional que foi cadastrado. Caso haja desistência do profissional, a empresa poderá 
cadastrar novo profissional, porém, o CISGAP não fica obrigado a disponibilizar as consultas e 
exames ao novo cadastrado.  
  
1155..    DDAASS  SSAANNÇÇÕÕEESS  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVAASS  PPAARRAA  OO  CCAASSOO  DDEE  IINNAADDIIMMPPLLEEMMEENNTTOO  DDOOSS  SSEERRVVIIÇÇOOSS    
1155..11.. A contratação decorrente do credenciamento obedecerá às regras da Lei Federal nº 
14.133/2021 e os termos da minuta do instrumento contratual, anexa ao respectivo edital; 
1155..22.. Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços complementares especializados 
de saúde, o CISGAP, aplicar aos infratores as sanções do artigo 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021 e legislação aplicável, como Portarias e Resoluções expedidas pelo Ministério da 
Saúde e Manuais específicos e aplicáveis ao objeto do contrato, garantindo sempre o direito de 
defesa prévia e ao contraditório;  
1155..33.. A interrupção do atendimento por iniciativa da credenciada sem motivo justificado, o não 
comparecimento do responsável, o atendimento desidioso, moroso ou prestado sem qualidade 
serão consideradas como abandono, sujeitando às sanções previstas em Lei e neste edital.  
1155..44.. Para apuração de eventuais casos de inadimplemento dos serviços, o CISGAP manterá 
disponível ao usuário do SUS serviço de denúncia/reclamação no Setor de Ouvidoria do 
Consórcio. 
1155..55.. As multas aplicadas serão deduzidas do valor do saldo remanescente do contrato que 
ainda não foi repassado para a CONTRATADA, sendo que na ausência de saldo, a multa deverá 
ser paga no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da notificação oficial, e não o sendo feito 
poderá ser cobrada pela via judicial.  
1155..66.. As sanções previstas neste instrumento são independentes, podendo ser aplicadas de 
forma isolada ou, em casos de multas, cumulativamente com outras de maior gravidade.  
1155..77.. Para fins de imposição de penalidades são consideradas infrações as condutas abaixo 
elencadas, sendo certo que o rol abaixo é exemplificativo, podendo outras ocorrer, e da mesma 
forma serão passíveis de punição, conforme prevê as disposições normativas que regem a 
matéria: 
 
INFRAÇÕES SANÇÃO 
Não firmar o instrumento de contrato, quando 
convocado dentro do prazo previsto (até 05 dias 
úteis, a contar da data da convocação). 

Impedimento/Suspensão por até 02 anos 

Fraudar o procedimento de licitação. Impedimento/Suspensão de 02 a 05 anos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA
AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO Nº 01/2023
Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  REALIZAÇÃO  DE
PAVIMENTAÇÃO  ASFÁLTICA  NA  ESTRADA  VILA  RURAL  XAXIM
PITANGA-PR, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS E
DEMAIS  DOCUMENTAÇÕES INERENTES  A  OBRA  EM  ANEXO,  EM
ATENDIMENTO  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E
PECUÁRIA. A abertura será no dia 27 de Janeiro de 2023 às 09:00 horas, tipo
menor  preço  global  do Lote.  Local  Prefeitura  Municipal  de  Pitanga.  Edital
disponível  pelo  site:  www.pitanga.pr.gov.br.  Pitanga,  10 de  Janeiro de 2023.
Maicol G. C. R. Barbosa – Prefeito. 


